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EDITAL N.º 19/2008

António Ramos Preto, Presidente da Assembleia

Municipal da Amadora, FAZ SABER QUE:

Nos termos do n.º 1 do Artigo 49.º da Lei 169/99, de

18 de Setembro, republicada em anexo à Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, convoca a Assembleia

Municipal da Amadora para a Sessão Ordinária de

Dezembro de 2008, a realizar no próximo dia 18 de

Dezembro de 2008, pelas 19,30 horas, no Auditório

Municipal dos Paçosdo Concelho.

Para constar e devidos efeitos se republica este Edital e

outros de igual teor nos locais habituais.

Amadora, 28 de Novembro de 2008

O Presidente,

António Ramos Preto

REPUBLICAÇÃO

De acordo com o informado no Boletim Municipal, de 19
de Novembro de 2008, republica-se integralmente a
Deliberação Camarária de 22 de Outubro, sobre a
proposta n.º 380/08.

LANÇAMENTO DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE
IMÓVEIS PARA O ANO 2009.

Aprovada por maioria,

1. Fixar, para o ano de 2009, as seguintes taxas do

Imposto Municipal sobre Imóveis:
a) Prédios urbanos não arrendados e não transmitidos,
contemplados na alínea b) do n.º 1 do Art.º 112.º do
CIMI - 0,7 %;

b) Para os prédios urbanos (avaliados nos termos do
CIMI) considerados na alínea;

c) do n.º 1 do Art.º 112.º do respectivo código - 0,4%;

2. Aplicar, no ano de 2009, Majorações e Minorações às

seguintes áreas habitacionais:

Freguesia da Mina - Av. General Humberto Delgado

(Troço entre a Rotunda do Monumento ao Bombeiro e

Rua Pedro Álvares Cabral);

Freguesia da Venteira – Zona Central;

Freguesia da Falagueira – Av. Elias Garcia (Troço

entre a Rua das Industrias e a sede dos Bombeiros);

Freguesia da Reboleira - Av. D. José I (Troço entre o

Bingo do CFEA e o Cruzamento do Borel);

Freguesia da Damaia – Av. D. João V e Rua António

Aleixo;

Freguesia da Falagueira - Envolvente ao Parque

Aventura;

Freguesia da Venteira – Envolvente à Praça da

Igreja;

Buraca – Zona Antiga;

Mina – Zona Sudoeste;

Venteira – Zona Norte.

e nos seguintes termos:

a) Minoração de 20% da taxa de IMI, aos prédios

urbanos que se encontrem em bom estado de

conservação ou em estado de conservação razoável,

nos termos do n.º 6 do Artigo 112.º do CIMI

identificados na listagem em anexo que faz parte

integrante da proposta;

b) Majoração de 20% da taxa de IMI, aos prédios
urbanos em estado de conservação que coloca em risco
a sua normal utilização, ao abrigo do n.º 8 do Artigo
112.º do CIMI, identificados na listagem em anexo que
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faz parte integrante da proposta.

3. Conferir aos serviços a faculdade de corrigir os erros
e colmatar as lacunas existentes nas listagens
constantes do Anexo 3, até ao dia 31 de Outubro.

4. Submeter à Assembleia Municipal a presente
proposta para aprovação.

A - Avenida General Humberto Delgado

(actualizada em 02.10.2008)

Av. General Humberto
Delgado, n.º 135 x 8 0 3 1

Av. General Humberto
Delgado, n.º 136 x 8 0 4 0

Av. General Humberto
Delgado, n.º 138 x 8 0 4 0

Av. General Humberto

Delgado, n.ºs 137 e 139
x 8 0 3 0

Av. General Humberto
Delgado, n.º 140 x 8 0 4 0

Av. General Humberto

Delgado, n.ºs 141 e 141-A
x 8 1 4 0

Av. General Humberto

Delgado, n.ºs 141-B e C
x 7 1 4 0

Av. General Humberto

Delgado, n.ºs 142 e 144
Av. Pedro Álvares Cabral,
n.º 10

x 8 1 4 0

Av. General Humberto

Delgado, n.ºs 143 e 143-A
x 8 2 4 0

Av. General Humberto
Delgado, n.º 145 x 8 0 4 0

Av. General Humberto
Delgado, n.º 147 x 12 0 4 0

TOTAIS 39 19 11 567 62

Morada Mino-
rar

Man-
ter

Majo-
rar

Aloja-
mentos

Comér-
cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Rua dos Bombeiros Voluntários,
n.º 5 x 8 0 4 0

Av. General Humberto Delgado,
n.ºs 30 e 30-A x 8 1 4 0

Av. General Humberto Delgado,
n.ºs 32, 32-A, B e C x 8 3 4 0

Av. General Humberto Delgado,
s/n.º (Mercado Municipal) x 1 0 1

Av. General Humberto Delgado,
n.º 34 x 1 1 0

Av. General Humberto Delgado,
n.º 41 x 8 0 4 0

Rua Maria Irene Lopes
Azevedo, n.º 2 x 25 1 10 0

Av. General Humberto Delgado,
s/n.º (Parque Central) x 1 0 2

Av. General Humberto Delgado,
n.º 42 e 42-B x 9 1 4 1

Av. General Humberto Delgado,
n.º 44 x 4 0 4 0

Av. General Humberto
Delgado, n.º 46, 46-A e B x 8 2 4 0

Av. General Humberto
Delgado, n.º 49, 49-A, B e C x 7 3 4 0

Av. General Humberto
Delgado, n.º 51 x 6 0 3 0

Av. Combatentes da Grande
Guerra, n.º 28 x 6 0 3 0

Av. General Humberto
Delgado, n.ºs106,108 e 110
Av. Combatentes da Grande
Guerra, n.ºs 34 e 36

x 3 3 2 0

Av. Combatentes da Grande
Guerra, n.º 19 x 41 5 10 1

Av. General Humberto
Delgado, n.ºs 116 e 118
Av. Combatentes da Grande
Guerra, n.ºs 21 e 23

x 9 2 3 0

B O L E T I M
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Morada Minorar Manter Majorar Aloja- Comér- n.º n.º Obs.
mentos cios de de

Pisos Pisos
Acima Abaixo

Av. Miguel Bombarda, x 21 3 6 1
n.ºs 45, 45-A e B
Av. General Humberto
Delgado, n.º 1
Av. General Humberto x 7 2 4 4
Delgado, n.ºs 2, 2-A e B
Av. General Humberto x 8 1 4 1
Delgado, n.º 3
Av. General Humberto x 8 1 4 1
Delgado, n.º 3-A
Av. General Humberto x 5 0 4 1
Delgado, n.º 4-A
Av. General Humberto x 10 0 4 1
Delgado, n.º 4
Av. General Humberto x 12 1 4 1
Delgado, n.º 5
Av. General Humberto x 8 1 4 1
Delgado, n.ºs 6 e 6-A
Av. General Humberto x 4 0 4 0
Delgado, n.º 8
Av. General Humberto x 8 0 4 0
Delgado, n.º 9
Av. General Humberto x 8 2 4 0
Delgado,n.ºs10,10-A e B
Av. General Humberto x 8 0 4 0
Delgado, n.º 11
Av. General Humberto x 8 2 4 0
Delgado, n.ºs 13,13-AeB
Av. General Humberto x 8 0 4 0
Delgado, n.º 14
Av. General Humberto x 8 0 4 0
Delgado, n.º 15
Rua ConselheiroPequi- x 7 2 4 0

to, n.ºs 1,1-A e B
Av. General Humberto x 8 0 4 0
Delgado, n.º 16
Av. General Humberto
Delgado, n.ºs 17,17-A x 8 2 4 0
Rua Guerra Junqueiro,
n.º 1-D
Av. General Humberto x 13 0 4 0
Delgado, n.º 18
Av. General Humberto x 8 2 4 0
Delgado, n.ºs19,19-A e B
Av. General Humberto x 8 0 4 0
Delgado, n.º 20
Rua D. João de Castro, n.º 1
Av. General Humberto x 6 2 3 1
Delgado, n.º 21
Av. General Humberto x 8 1 4 0
Delgado, n.º 22
Av. General Humberto
Delgado, n.º 23, 23-A e B x 4 2 3 0

Av. General Humberto
Delagdo, n.º 24 x 8 0 4 0

Av. General Humberto
Delgado, n.º 25
Praça 25 de Abril, n.º 2 x 6 1 4 1
Av. General Humberto
Delgado, n.º 26 x 6 0 3 0

Av. General Humberto
Delgado, n.º 28 x 6 0 3 0
Praça 25 de Abril, n.º 1
Av. General Humberto x 8 2 4 0
Delgado, n.º 28-A

Av. General Humberto
Delgado, n.º 120 x 6 0 3 0

Rua Luís Gomes, nº 4
Av. General Humberto
Delgado, n.º 120-A

x 9 3 3 1

Rua Luís Gomes, n.º 19 e 19-A
Av. General Humberto
Delgado, n.º 122

x 4 2 3 1

Av. General Humberto
Delgado, n.º 124 x 8 0 4 0

Av. General Humberto
Delgado, n.º 125 x 5 1 3 0

Av. General Humberto Delgado,

n.ºs 126, 126-A e B
x 6 1 3 0

Av. General Humberto
Delgado, n.º 128 x 8 0 4 0

Av. General Humberto
Delgado, n.º 129 x 8 0 3 1

Av. General Humberto
Delgado, n.º 130 x 8 0 4 0

Rua 9 de Abril, n.º 14 x 13 0 4 1
Av. General Humberto

Delgado, n.ºs 132 e 132-A
x 8 1 4 0

Av. General Humberto
Delgado, n.º 133 x 8 0 3 1 3



Observações:

1. Mercado Municipal

2. Parque Central

3. Actualização em Outubro/2008 - de “Manter” para

“Minorar”

B - Venteira - Zona Central

(actualizada em 08.10.2008)

Rua Elias Garcia, n.º 149-A x 8 1 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 151 x 6 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 153 x 6 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 155 x 2 0 2 0

Rua Elias Garcia, n.º 157 x 8 1 4 0

Rua Elias Garcia, n.º 159 x 8 1 4 0

Rua Elias Garcia, n.º 161 x 9 1 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 163 x 6 1 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 165 x 9 1 4 0

Rua Elias Garcia, n.º 165- E x 4 1 2 0 10

Rua Elias Garcia, n.º 171 x 4 2 2 0

Rua Elias Garcia, n.º 183 x 4 2 2 0

Rua Elias Garcia, n.º 187-A x 4 1 4 0

Rua Alfredo Keil, n.º 25
(Antiga Rua Elias Garcia,
n.ºs 193 e 195)

x 1 1 0

Rua Elias Garcia, n.ºs 197
e 201
Rua António Correia, n.º 16

x 1 1 0

Rua Elias Garcia, n.º 209 x 1 1 0

Rua Elias Garcia, n.º 376 x 6 2 3 0

Rua António Feijó, n.º 2 x 6 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 380 x 6 2 4 0

Rua Elias Garcia, n.º 382 x 6 2 4 0

Rua Elias Garcia, n.º 384 x 6 2 4 0

Rua Elias Garcia, n.º 386 x 6 1 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 388 x 8 2 4 0 9

Rua Elias Garcia, n.º 390 x 8 2 4 0

Rua Elias Garcia, n.º 328 x 15 2 7 0

Rua Elias Garcia, n.º 342 x 1 2 1 0

Rua Elias Garcia, n.º 344 x 3 1 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 346 x 1 1 1 0

Rua Elias Garcia, n.º 348 x 3 0 1 0 4

Rua Elias Garcia, n.ºs

350, 352 e 354
5

Rua Elias Garcia, n.º 360 x 14 3 7 0

Rua Elias Garcia,n.º362-B x 3 1 3 0

Rua Elias Garcia,n.º362-D x 32 2 5 3

Rua Elias Garcia, n.º 364 x 6 1 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 366 x 6 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 368 x 8 2 3 1

Rua Elias Garcia, n.º 370 x 8 2 4 0

Rua Elias Garcia, n.º 372 x 8 2 4 0

Rua Afonso de
Albuquerque, n.º 25-B x 10 1 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 374 x 3 1 3 0

Rua Narciso Leal, n.º 3 x 10 3 4 0

Rua Elias Garcia, n.º 374-F x 8 2 4 0

B O L E T I M
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Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Avª Santos Matos,
n.º 2 x 4 1 1

Avª Santos Matos,
n.º 4 x 9 2 5 0

Avª Santos Matos,
n.º 6 x 9 2 5 0

Avª Santos Matos,
n.º 8 x 8 1 4 0

Avª Santos Matos,
n.º 10 x 23 3 11 0

Avª Santos Matos,
n.º 1 x 4 0 2; 7

Avª Santos Matos,
n.º 7 x 6 3 2 0

Avª Santos Matos,
n.º 11 x 9 3 4 0

Avª Santos Matos,
n.º 13 x 13 3 4 0

Avª Santos Matos,
n.º 15 x 10 2 5 0

Avª Santos Matos,
n.º 17 x 13 1 7 0

Avª Santos Matos,
n.º 19 x 13 1 7 0

Avª 11 de Setembro,
n.º 12 x 22 2 7 0

Avª 11 de Setembro,
n.º 14 x 23 1 7 0

Largo Professor Doutor
Egas Moniz, n.º 16 x 22 2 7 0

Largo Professor Doutor
Egas Moniz, n.º 20 x 50 0 10 0

Largo Professor Doutor
Egas Moniz, n.º 22 x 29 0 10 0

Largo Professor Doutor
Egas Moniz, n.º 24 x 20 1 10 0

Largo Professor Doutor
Egas Moniz, n.º 26 x 15 1 8 0

Largo Dr. Dário G.
Nunes, n.º 1 x 0 1 6 0 3

Largo Dr. Dário G.
Nunes, n.º 6 x 5 2 6 0

Rua Elias Garcia,
n.º 322-D x 6 0 3 0

Rua Elias Garcia,
n.º 322-C x 3 1 3 0

Rua Elias Garcia,
n.º 324 x 36 5 7 0

Rua Elias Garcia,
n.º 326 x 40 0 8 0

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Rua Elias Garcia, n.ºs 213 a
219

x 3 1 0 6

Rua Elias Garcia, n.º 221 x 11 2 6 0

Rua Elias Garcia, n.º 223 x 6 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 225 x 21 2 7 0

Rua Elias Garcia, n.º 229 x 2 2 6 0

Rua Elias Garcia, n.º 229-E x 33 2 7 0

Rua Elias Garcia, n.º 231 x 21 1 8 0

Rua Elias Garcia, n.º 233 x 14 2 5 0

Rua Elias Garcia, n.º 239 x 3 1 3 0 8

Rua Elias Garcia, n.º 239-C x 8 2 4 0



Avª da República, n.º 9 x 20 2 7 0

Av.ª Gago Coutinho, n.º 25 x 1 2 1 0

Avª da República, n.º 10 x 5 1 5 0

Avª da República, n.º 12 x 9 1 5 0

Rua Elias Garcia, n.º 275 x 8 0 4 0

Rua Elias Garcia, n.º 277 x 6 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 279 x 7 2 4 0

Rua 5 de Outubro, n.º 2 x 6 1 3 0

Rua Alfredo Keil, n.º 14 x 9 1 5 0

Rua Alfredo Keil, n.º 18 x 8 0 4 0

Rua Alfredo Keil, n.º 22 x 8 1 4 0

Rua Alfredo Keil, n.º 30 x 8 4 4 0

Rua António Correia,
n.º 2 x 20 6 6 0

Rua Alfredo Keil, n.º 13 x 40 1 5 0 11

Rua Alfredo Keil, n.º 21 x 0 2 1 0

Rua 1º de Dezembro, n.º 2 x 9 1 5 0

Rua 1º de Dezembro, n.º 10 x 13 4 4 0

Rua 1º de Dezembro, n.º 14 x 9 3 3 0

Av.ª Santos Matos, n.º 21 x 19 2 6 0

Avª da República, n.º 3 x 20 1 7 0

Avª da República, n.º 5 x 7 1 7 0

Avª da República, n.º 7 x 12 2 6 0

Rua Elias Garcia, n.º 239-F x 7 2 4 0

Rua Elias Garcia, n.º 245 x 6 2 3 0 11

Rua Elias Garcia, n.º 247 x 3 2 6 0

Rua Elias Garcia, n.º 249 x 14 3 4 0

Rua Elias Garcia, n.º 253 x 6 2 3 0 11

Rua Elias Garcia, n.º 261 x 4 3 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 263 x 3 1 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 263-B x 6 1 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 265 x 6 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 267 x 9 2 3 0
Av.ª D. Nuno Álvares Pe-
reira, n.º 30 x 12 5 4 0

Rua Elias Garcia, n.º 273 x 8 2 4 0

Observações:

1. Recreios da Amadora

2. Pensão Primavera

3. Centro de Saúde

4. Espaço venteira

5. Demolido (Tia Sofia)

6. 213 - Portão, 215 - Dália, 217/21 - Matias

7. Edifício de construção recente

8. RECRIA 9/01 - Obras de conservação concluídas em

2007

9. RECRIA 4/02 - Obras de conservação concluídas em

2007

10. Actualização em 23 de Outubro/2008 - de “Majorar”

para “Manter”

11. Actualização em 23 de Outubro/2008 de “Minorar”

para Manter”

Praça da Igreja

(actualização em 16.10.2008)

Rua Af. de Albuquer-
que, n.º 32 x 8 0 4 0

TOTAIS 51 34 44 1269 211

Avª da República, n.º 20 x 8 2 3 1

Avª da República, n.º 26 x 10 2 4 1

Avª da República, n.º 30 x 10 0 4 1

Avª da República, n.º 32 x 13 2 7 0

Rua Gago Coutinho,
n.º 25-B x 8 2 3 1

Rua Gago Coutinho, n.º 27 x 6 2 3 0
Rua Heliodoro Salgado,
n.º 6 x 9 0 3 1

Rua Heliodoro Salgado,
n.º 10 x 0 2 3 1 7

Rua Heliodoro Salgado,
n.º 12 x 5 1 3 0

Rua Heliodoro Salgado,
n.º 14 x 6 1 3 0

Rua Heliodoro Salgado,
n.º 3 x 8 0 4 0

Rua Heliodoro Salgado,
n.º 5 x 8 2 4 0

Rua Heliodoro Salgado,
n.º 7 x 9 3 3 0

Rua Heliodoro Salgado,
n.º 9 x 9 2 3 0

Rua Heliodoro Salgado,
n.º 11 x 9 2 3 0

Rua Af. de Albuquerque,
n.º 23 x 8 0 3 1

Rua Af. de Albuquer-
que, n.º 18 x 6 3 3 0

Rua Af. de Albuquer-
que, n.º 30 x 8 1 4 0

B O L E T I M
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Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Praça da Igreja, nº 4 x 8 2 4 0

Praça da Igreja, nº 6 x 10 0 4 1

Praça da Igreja, nº 8 x 10 0 4 1

Praça da Igreja, nº 9 x 10 0 4 1

Praça da Igreja, nº 10 x 3 1 3 1

Praça da Igreja, nº 12 x 7 2 4 0

Praça da Igreja, nº 14 x 10 2 4 0

Praça da Igreja, nº 16 x 6 2 4 0

Praça da Igreja, nº 17 x 11 0 4 1

Praça da Igreja, nº 18 x 8 0 4 0

Praça da Igreja, nº 19 x 8 0 4 0

Praça da Igreja, nº 20 x 8 2 4 0

TOTAIS 10 0 2 99 11



C - Falagueira

(Actualização em 08.10.2008)

Observações:

1 - Demolido

2 - RECRIA 4/05 - Obras de Conservação concluídas em

2007

D - Avenida D. José I

(Actualaizada em 09.10.2008)

B O L E T I M
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Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Pta da Quinta Nova, n.º
12
Rua Elias Garcia, n.º
248

x 8 0 4 0

Avª do Brasil, n.º 2 x 9 2 4 0

Av. Salvador Allende ,
n.º1 x 8 2 3 0 2

Av. Salvador Allende ,

n.ºs 3,3-A, B e C
x 8 1 3 0

Av. Salvador Allende ,
n.º 5,5-A e B e Rua de
Macau, n.º 30

x 8 2 3 0

Av. Salvador Allende ,

n.ºs 7,7-A,B e C e Rua

de Macau, nºs 43 e 43-A

x 8 3 3 0

Av. Salvador Allende ,
n.º 9 x 8 0 4 0

Av. Salvador Allende ,
n.º 11 x 8 0 4 0

TOTAIS 9 16 8 245 57

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Rua Elias Garcia, n.ºs

101, 101-A e B
Pta da Quinta do
Bosque, n.ºs 14 e 14-A

x 7 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 103
Pta da Quinta do
Bosque, n.º 13

x 8 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º
105
Pta da Quinta do
Bosque, n.º 12

x 6 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º
107
Pta da Quinta do
Bosque, n.º 11

x 8 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 109 x 10 3 4 0

Rua Elias Garcia, n.ºs
115, 115-A,B,C e D
Pta da Carranca, n.º 9
(lote 26)

x 9 2 4 0

Rua Elias Garcia, n.ºs
117, 117-A e B
Pta da Carranca, n.º 8
e 8-A

x 10 3 3 0

Rua Elias Garcia, n.ºs
119, 119-A e B
Pta da Carranca, n.ºs 7
7-A, B e C

x 8 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º
121
Pta da Carranca, n.ºs 6
e 6-A

x 6 1 3 3

Rua Elias Garcia, n.º
123 x 6 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º
125 x 7 3 3 0

Rua Elias Garcia, n.ºs

127, 127-A, B e C
x 8 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.ºs

129, 129-A e 129-B
Prta Manuel Cládio,n.º
1-A

x 7 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º 170 x 9 1 5 0

Rua Elias Garcia, n.º
174

x 6 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º
176 x 6 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º
178 x 6 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º
180 x 6 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º
182 x 8 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º
184 x 8 2 3 0

Rua Elias Garcia, n.º
186 x 8 1 3 0

Rua Elias Garcia, n.º
188 x 8 1 3 0

Rua Elias Garcia, n.ºs

220 e 222
1

Rua Elias Garcia, n.º
224 1

Rua Elias Garcia, n.º
226 e 228 1

Rua Elias Garcia, n.º
230 1

Rua Elias Garcia, n.º
232 1

Rua Elias Garcia, n.ºs

238, 240 e 242
x 6 1 3 0

Rua Elias Garcia, n.º
244 x 3 1 3 0

Rua Elias Garcia, n.º
246 x 6 2 3 0

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Rua Quirino Rosa, n.º
22

x 12 2 4 0

Rua Quirino Rosa, n.º
20

x 8 2 4 0

Rua Quirino Rosa, n.º
18 x 11 2 4 0

Rua Quirino Rosa, n.º
16 x 8 2 4 0

Rua Quirino Rosa, n.º
14 x 12 2 4 0

Avª D. José I, n.º 75 x 11 1 6 0

Avª D. José I, n.º 73 x 10 0 5 0

Avª D. José I, n.º 71 x 11 1 6 0

Avª D. José I, n.º 69 x 11 0 6 0

Avª D. José I, n.º 67 x 8 2 4 0 1

Avª D. José I, n.º 65 x 8 0 4 0

Avª D. José I, n.º 63 x 8 2 4 0

Avª D. José I, n.º 61 x 8 2 4 0

Avª D. José I, n.º 59 x 8 1 4 0

Avª D. José I, n.º 57 x 8 2 4 0

Avª D. José I, n.º 55 x 8 1 4 0

Avª D. José I, n.º 53 x 8 2 4 0

Avª D. José I, nº 51 x 10 0 5 0

Avª D. José I, nº 49 x 8 1 4 0



Observações:

1 - Actualização em Outubro/2008 - de “Manter” para

“Minorar”

2 - Actualização em Outubro/2008 - de “Majorar” para

“Minorar”

3 - RECRIA 1/06 - Obras de Conservação concluídas em

2008

E - Avenida D. João V

(Actualizada em 09.10.2008)

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Avª D. José I, n.º 47 x 8 2 4 0

Avª D. José I, n.º 45 x 8 2 4 0

Avª D. José I, n.º 43 x 72 6 8 0

Avª D. José I, n.º 19 x 24 2 4 0

Avª D. José I, n.º 12 x 33 1 8 0

Avª D. José I, n.º 8 x 46 1 7 0

Rua José Afonso, n.º 1 x 16 2 8 0

Rua José Afonso, n.º 3 x 27 0 9 0

Largo Eugénio dos
Santos, n.º 1 x 10 0 4 1 2;3

Largo Eugénio dos
Santos, n.º 2 x 9 1 4 1

Largo Eugénio dos
Santos, n.º 3 x 8 1 4 0

Largo Eugénio dos
Santos, n.º 4 x 8 0 4 0

Avª Conde de Oeiras,
n.º 1 x 12 2 5 1

Observações:
1 - Actualizado em Outubro/2008 - de “Manter” para
“Minorar”

2 - Actualizado em Outubro/2008 - de “Majorar” para
“Minorar”

3 - Actualizado em 27 de Outubro/2008 - de “Majorar”
para “Manter”

4 - Actualizado em 27 de Outubro/2008 - de “Manter” para
“Minorar”

5 - Actualizado em 27 de Outubro/2008 - de “Minorar” para

Rua Carlos Mardel, n.º 8 x 10 0 4 1

Avª Pangim, n.º 1 x 10 2 4 1

Avª Pangim, n.º 2 x 12 1 5 1

Rua Afonso de Noronha,
n.º 1 x 9 2 4 1

Rua Afonso de Noronha,
n.º 2 x 9 1 4 1

Praceta Pedro D' El Negro,
n.º 12 x 10 1 4 1

Praceta Pedro D' El Negro,
n.º 13 x 8 0 4 1

Rua Dr. José Pontes, n.º 1 x 9 0 4 1

TOTAIS 15 21 4 534 52

B O L E T I M
M U N I C I P A L

8

1 7 d e D e z e m b r o d e 2 0 0 8

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Praça Marquês das
Minas, nº 6 x 11 1 4 0

Av. D. João V, nº 2 e 2A x 7 1 4 1

Av. D. João V, nº 3 x 8 0 4 1

Av. D. João V, nº 5 x 8 0 4 1 3

Av. D. João V, nº 7 x 8 0 4 1

Av. D. João V, nº 8 x 8 0 4 0

Av. D. João V, nº 9 x 12 0 4 1 1

Av. D. João V, nº 10 x 8 0 4 0

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Av. D. João V, n.º 11 x 12 0 4 0

Av. D. João V, n.ºs 12,
12-A e B

x 6 2 4 0 4

Av. D. João V, n.º 13 x 8 0 4 0 5

Av. D. João V, n.ºs 14,
14-A, B, C, D e E

x 12 2 4 0

Av. D. João V, n.º 15 x 8 0 4 0

Av. D. João V, n.º 16 x 8 0 4 0

Av. D. João V, n.º 17 x 8 0 4 0

Av. D. João V, n.º 18 x 8 0 4 0

Av. D. João V, n.º 19 x 10 0 4 1

Av. D. João V, n.ºs 20,
20-A e B

x 7 2 4 0

Av. D. João V, n.º 27 x 8 0 4 1

Av. D. João V, n.º 28 x 8 0 4 0

Av. D. João V, n.º 30 x 8 0 4 0

Av. D. João V, n.º 32 x 8 0 4 0

Av. D. João V, n.º 21 x 10 0 4 1

Av. D. João V, n.º 22 x 8 1 4 0 6

Av. D. João V, n.º 23 x 8 0 4 1

Av. D. João V, n.º 24 x 8 0 4 0

Av. D. João V, n.º 25 x 8 0 4 1

Av. D. João V, n.º 26 x 8 0 4 0 2

Av. D. João V, n.º 33 x 8 0 4 1

Av. D. João V, n.º 34 x 8 0 4 0

Av. D. João V, n.º 35 x 8 0 4 1

Av. D. João V, n.º 36 x 8 0 4 0

Av. D. João V, n.ºs 37 e
37-A

x 8 0 4 1

Av. D. João V, n.º 38 x 8 0 4 0

Av. D. João V, nº 39 39-A x 8 1 4 1
Av. D. João V, nº 40 x 8 0 4 0
Av. D. João V, nº 41 41-A x 8 1 4 1

Av. D. João V, nº 43 43-A x 8 1 4 1

Av. D. João V, nº 45 45-A x 13 1 4 1

Av. D. João V, nº 46 x 8 0 4 0

Av. D. João V, nº 48 x 8 0 4 0 7

Av. D. João V, nº 50 x 8 0 4 0
Av. D. João V, nº 52 x 8 0 4 0
Av. D. João V, nº 54
54 A e B x 8 0 4 0

Av. D. João V, nº 56 x 8 0 4 0
Av. D. João V, nº 58
58-A e B x 11 2 4 0

TOTAIS 27 12 7 391 15



“Manter”

6 - Actualizado em 27 de Outubro/2008 - de “Manter” para
“Majorar”

7 - Actualizado em 27 de Outubro/2008 - de “Majorar”
para “Minorar”

F - Envolvente Parque Aventura
(Actualizado em 10.10.2008)

B O L E T I M
M U N I C I P A L

9

1 7 d e D e z e m b r o d e 2 0 0 8

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Av. Miguel Bombarda, n.ºs
39, 39-A, B e C x 12 3 7 1 2

Av. Miguel Bombarda, n.ºs
41, 41-A e B

x 18 3 7 1

Av. Miguel Bombarda, n.ºs
43, 43-A e B

x 12 2 7 1

Av. Miguel Bombarda, n.ºs
60, 60-A e B

x 11 2 6 1

Av. Miguel Bombarda, n.ºs

62, 62-A e B
x 11 2 7 1

Av. Comandante Luís António
da Silva, n.ºs 24 e 24-A x 17 1 6 1

Av. Comandante Luís António
da Silva, n.º 25 x 15 2 6 1

Av. Comandante Luís
António da Silva, n.ºs 26-A
e B

x 10 2 6 1

Av. Comandante Luís
António da Silva, n.ºs 28-A
e B

x 10 2 6 1

Av. Comandante Luís
António da Silva, n.ºs 30,
30-A e B

x 10 2 6 1

Av. Comandante Luís
António da Silva, n.ºs 32
e 32-A

x 10 1 6 1

Estrada da Falagueira, n.ºs 38
e 38-A

x 6 1 4 1

Estrada da Falagueira,
n.ºs 39, 39-A e B x 10 2 6 1

Estrada da Falagueira, n.ºs 42
e 42-A

x 8 1 4 1

Estrada da Falagueira, n.º 44 x 8 0 4 0

Estrada da Falagueira, n.º 46 x 8 0 4 0

Estrada da Falagueira, n.º 48 x 7 0 4 0

Estrada da Falagueira, n.º 50 x 15 0 4 0
Estrada da Falagueira,

n.ºs 52 e 52-A
x 7 1 4 1

Estrada da Falagueira, n.º 53 x 8 0 4 0

Estrada da Falagueira, n.ºs 54
e 54-A

x 8 1 4 0

Estrada da Falagueira, n.º 55 x 8 0 4 0
Estrada da Falagueira, n.º 56,
56-A e B x 10 2 5 0

Estrada da Falagueira, n.º 57 x 8 0 4 0

Estrada da Falagueira, n.ºs 58
e 58-A
Travessa da Quinta da
Bolacha, n.º 12

x 11 2 4 0 1

Estrada da Falagueira, n.º 59 x 8 0 4 0 1;3

Estrada da Falagueira, nº 60 x 6 2 4 0

Estrada da Falagueira, nº 61 x 8 0 4 0

Estrada da Falagueira, n.ºs

62, 62-A e B
x 8 2 4 0

Estrada da Falagueira, n.º 63 x 8 0 4 0

Estrada da Falagueira, n.ºs

64, 64-A e B
x 7 2 4 0

Estrada da Falagueira, n.º 65 x 10 0 4 1

Estrada da Falagueira, n.º
66 x 1 0 2 0

Estrada da Falagueira, n.º
67 x 10 0 4 1

Estrada da Falagueira, n.ºs

68, 68-A, B, C e D
x 12 3 4 2 2

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Estrada da Falagueira,
n.º 69 x 8 0 4 0

Estrada da Falagueira,
n.ºs 72 e 72-A x 7 1 4 0

Estrada da Serra da
Mira, n.ºs 1 e 1-A x 8 1 4 1

Estrada da Serra da
Mira, n.ºs 3, 3-A e 3-B x 10 2 4 1

Estrada da Serra da
Mira, n.ºs 5 e 5-A x 7 1 4 1

Estrada da Serra da
Mira, n.º 7 x 16 0 4 1

Estrada da Serra da
Mira, n.º 8 x 12 0 4 0

Estrada da Serra da
Mira, n.º 9 x 13 0 4 1

Estrada da Serra da
Mira, n.º 10 x 8 0 4 0

Estrada da Serra da
Mira, n.ºs 11, 11-A e B x 13 2 4 1

Estrada da Serra da
Mira, n.ºs 12, 12-A e B x 9 2 3 1

Estrada da Serra da
Mira, Lote 12 x 10 2 5 1 2

Estrada da Serra da
Mira, n.º 20
(Antigo Lote 11)

x 4 2 3 2 2

Estrada da Serra da
Mira, n.º 22
Travessa Ordem Militar
do Hospital, n.º 11

x 6 2 4 2 1; 2

Estrada da Serra da
Mira, n.ºs 24, 24-A e B x 12 2 5 0

Estrada da Serra da
Mira, n.ºs 26, 26-A e B x 9 2 4 0

Estrada da Serra da
Mira, n.ºs 28, 28-A e B x 9 2 4 0

Estrada da Serra da
Mira, n.ºs 30, 30-A e B x 6 2 4 0

Estrada da Serra da
Mira, n.ºs 31, 31-A, B e
C

x 12 2 4 2

Estrada da Serra da
Mira, n.ºs 32, 32-A e B x 9 2 4 0

Estrada da Serra da
Mira, n.º 33 x 10 0 4 1

Estrada da Serra da
Mira, n.º 35 x 14 0 4 2

Estrada da Serra da
Mira, n.º 37 x 13 0 4 1

Praceta Dr. Câmara
Reis, n.º 3
Estrada Serra da Mira,
Lote 128-A e 128-4º C

x 15 2 4 2

Praceta Dr. Câmara
Reis, n.º 4
Estrada Serra da Mira,
Lote 127-A

x 12 1 4 2

Praceta Dr. Câmara
Reis, n.º 5
Estrada Serra da Mira,

n.ºs 38-A e B

x 24 2 4 2

Praceta Dr. Câmara

Reis, n.ºs 6 e 6-A
Estrada Serra da Mira,
n.º 40

x 20 1 4 1

Rua Dr. Joaquim
Namorado, n.º 2 x 26 4 7 1

Rua Sebastião da Gama,
n.º 15
Rua Vasco de Lima

Couto, n.ºs 2, 2-A, B e C

x 16 3 4 3

Rua Sebastião da Gama,
n.º 17
Rua Vasco de Lima

Couto, n.ºs 4, 4-A, B e C

x 15 3 4 3

Rua Sebastião da Gama,
n.º 19
Rua Vasco de Lima
Couto, n.º 6

x 15 4 4 3

Rua Sebastião da Gama,
n.º 21
Rua Vasco de Lima

Couto, n.ºs 8, 8-A e B

x 15 3 4 3



Observações:

1 - Actualização em Outubro/2008 - de “Majorar” para

“Minorar”

2 - Edifício de Construção Recente

3 - RECRIA 5/06 - Obras de Conservação concluídas em

2008

Buraca - Zona Antiga
(Junho/2008 - Actualização Outubro/2008)

Observações:

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 26 x 6 0 3 0

Rua Prof. Dr. Egas

Moniz, n.ºs 27 e 27-A
x 7 0 3 1

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 28 x 6 0 3 0

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 29 x 8 0 3 1

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 30 x 6 0 3 0

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 31 x 6 0 3 1

TOTAIS 14 16 23 295 15 2,75 0,25

(média) (média)

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 12 x 6 0 3 0

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 13 x 4 0 2 0

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 15 x 4 0 2 0

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 16 x 2 0 2 0

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 17 x 4 0 2 0

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 18 x 6 0 3 0

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 19 x 6 0 3 0

Rua Prof. Dr. Egas

Moniz, n.ºs 20 e 20-A
x 4 0 2 0

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 22 x 4 0 2 0 2

Rua Prof. Dr. Egas

Moniz, n.ºs 23 e 23-A
x 8 1 3 1

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 24 x 3 0 2 0

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 25 x 6 1 3 1

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Rua Padre Cruz, n.º
5 x 6 0 3 0

Rua Padre Cruz, n.º
5-A
Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 14

x 6 0 3 1 3

Rua Padre Cruz, n.º
6 x 6 0 3 0

Rua Padre Cruz, n.º
7 x 6 0 3 0

Rua Padre Cruz, n.º
8 x 8 0 4 0

Rua Padre Cruz, n.º
10 x 6 0 3 0

Rua Padre Francisco
Maria da Silva, n.º 2 x 6 0 3 0

Rua Prof. Dr. Egas

Moniz, n.ºs 1 e 1-A
x 6 1 3 0

Rua Prof. Dr. Egas

Moniz, n.ºs 2 e 2-A
x 6 1 3 0

Rua Prof. Dr. Egas

Moniz, n.ºs 3 e 3-A
x 3 2 3 0

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 4 x 8 0 3 1

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 5 x 8 0 3 1

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 6 x 6 0 3 0

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 7 x 8 0 3 1

Rua Prof. Dr. Egas

Moniz, n.ºs 8-A e 8-B
x 1 0 1 0

Rua Prof. Dr. Egas

Moniz, n.ºs 9 9-A
x 2 1 2 0

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 10 x 6 0 3 0

Rua Prof. Dr. Egas
Moniz, n.º 11 x 4 0 2 0 1

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Pta. Fernando Pessoa, n.º
MGF x 6 0 3 0

Rua António Ferrro, n.º 13 x 4 0 2 0

Rua António Ferrro, n.º 15 x 4 0 2 0

Rua António Ferrro, n.º 16 x 6 0 3 0

Rua António Ferrro, n.º 17 x 6 0 3 0

Rua António Ferrro, n.º 18 x 6 0 3 0

Rua António Ferrro, n.º 20 x 6 0 3 0

Rua Padre Américo, n.º 3 x 6 0 3 1
Rua Padre Américo, n.º 4,
4-A e 4-B x 4 2 3 0

Rua Padre Américo, n.º 5 x 6 0 3 0

Rua Padre Américo, n.ºs
5-A e 5-B
Rua Prof. Dr. Egas Moniz,
n.º 21-A

x 7 2 3 1

Rua Padre Américo, n.ºs 6
6-A
Rua Prof. Dr. Egas Moniz,
n.º 21

x 6 0 2 1

Rua Padre Américo, n.º 7
Pta. Fernando Pessoa, n.º 1 x 10 0 3 1

Rua Padre Américo, n.º 8 x 6 0 3 0

Rua Padre Américo, n.º 10 x 6 2 3 0

Rua Padre Cruz, n.º 3 x 2 0 2 0

Rua Padre Cruz, n.ºs 4, 4-
A e 4-B

x 6 2 4 0

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Rua Sebastião da Gama,
n.º 23
Rua Vasco de Lima Couto,
n.º 10

x 15 2 4 3

Rua Sebastião da Gama,
n.º 25
Rua Vasco de Lima Couto,
n.º 12

x 14 3 4 3

Rua Sebastião da Gama,
n.º 27
Rua Vasco de Lima Couto,
n.º 14

x 15 4 4 3

Rua Sebastião da Gama,
n.º 29
Rua Vasco de Lima Couto,
n.º 16

x 15 5 4 3

Rua Sebastião da Gama,
n.º 31
Rua Vasco de Lima Couto,

n.ºs 18, 18-A, B, C, D e E

x 15 5 4 2

Rua Sebastião da Gama,

n.ºs 33 e 33-A
Rua Vasco de Lima Couto,

n.ºs 20, 20-A, B, C e D

x 21 5 4 2

TOTAIS 54 13 6 814 115

B O L E T I M
M U N I C I P A L
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1 - Empreitada n.º 8-RU/00 (Conclusão - Fevereiro 2007)

2 - RECRIA n.º 6/02 (Conclusão - Junho/2008)

3 - Edifício de Construção Recente

Mina - Zona Sudeste
( Março - Abril/2008 - Actualização - Outubro/2008)

Pta. da Quinta Nova, n.º
5, 5-A e 5-B x 6 2 4 1

Pta. da Quinta Nova, n.º
6, 6-A e 6-B x 6 2 4 1

Pta. da Quinta Nova, n.º
7, 7-A, 7-B e 7-C x 4 1 5 1

Pta. da Quinta Nova, n.ºs

8 e 8-A
x 8 1 4 0

Pta. da Quinta Nova, n.º 9 x 11 0 4 0

Pta. da Quinta Nova, n.ºs
9-A e 9-B

x 4 1 4 0

Pta. da Quinta Nova, n.º
9-C x 8 0 4 0

Pta. da Quinta Nova, n.º 10 x 8 0 4 0

Pta. da Quinta Nova, n.º 11 x 8 0 4 0

Rua Elias Garcia, n.ºs
133, 133-A, 133-B, 133-
C, 133-D, 133-E e 133-F

x 5 1 2 0 4

Rua Elias Garcia, n.º 135
a 137 x 2 0 2 0

Rua Elias Garcia, n.ºs
250, 250-A e Pta. da
Quinta Nova, n.ºs 1 e 1-A

x 6 3 4 1

Av. Comandante Luís
António da Silva, n.ºs 17,
17-A e 17-B

x 6 2 4 1

Av. Comandante Luís
António da Silva, n.º 18 x 10 0 4 1

Av. Comandante Luís António

da Silva, n.ºs 19 e 19-A
x 10 1 4 1

Av. Comandante Luís
António da Silva, n.º 20 x 10 0 4 1

Av. Comandante Luís
António da Silva, n.ºs 21,
21-A, 21-B e 21-C

x 6 3 3 1

Av. Comandante Luís
António da Silva, n.º 22 x 10 0 4 1

Av. Comandante Luís
António da Silva, n.ºs 23,
23-A e 23-B

x 13 2 6 1

Pta. da Quinta Nova, n.º
2 e 2-A x 10 1 4 1

Pta. da Quinta Nova, n.ºs
3 e 3-A

x 8 1 4 1

Pta. da Quinta Nova, n.ºs

4, 4-A e 4-B
x 6 2 4 1

Av. Miguel Bombarda,
n.º 21 x 11 0 4 0

Pta. Miguel Bombarda,
n.º 22 x 8 0 3 1

Av. Miguel Bombarda,
n.ºs 23, 23-A e 23-B x 11 2 4 1

Pta. Miguel Bombarda,
n.º 24 x 8 0 3 1

Av. Miguel Bombarda,
n.ºs 25, 25-A e 25-B x 10 0 4 1

Pta. Miguel Bombarda,
n.º 26 x 8 0 3 1

B O L E T I M
M U N I C I P A L
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Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Av. Comandante Luís António
da Silva, n.ºs 2, 2-A e 2-H
Rua Elias Garcia, n.ºs 190 e
190-A

x 6 4 4 2 7

Av. Comandante Luís António
da Silva, n.ºs 2-J, 2-B, 2-C,
2-I e 2-L

x 8 4 5 2 7

Av. Comandante Luís António
da Silva, n.ºs 2-N, 2-D, 2-E,
2-M e 2-O

x 8 4 5 2 7

Av. Comandante Luís António
da Silva, n.ºs 2-Q, 2-F, 2-G,
2-P e 2-R

x 6 4 4 2 7

Av. Comandante Luís
António da Silva, n.º 4 x 7 1 4 0

Av. Comandante Luís
António da Silva, n.º 6 x 8 0 4 0

Av. Comandante Luís
António da Silva, n.º 8 x 8 0 4 0

Av. Comandante Luís
António da Silva, n.º 10 x 8 0 4 0

Av. Comandante Luís António
da Silva, n.ºs 11, 11-A, 11-B
e 11-C

x 12 3 5 1

Av. Comandante Luís
António da Silva, n.º 12 x 10 0 4 1

Av. Comandante Luís António
da Silva, n.ºs 13, 13-A e 13-B x 6 2 4 1

Av. Comandante Luís
António da Silva, n.º 14 x 10 0 4 1 9

Av. Comandante Luís António
da Silva, n.ºs 15, 15-A e 15-B x 9 2 4 1

Av. Comandante Luís
António da Silva, n.º 16 x 8 0 4 1

Av. António Correia de
Oliveira, n.ºs 6, 6-A e 6-B x 11 2 5 1

Av. Miguel Bombarda,
n.º 1 x 6 0 4 0

Av. Miguel Bombarda,
n.º 3 x 6 0 3 0

Av. Miguel Bombarda,
n.ºs 5 e 5-A x 7 1 4 0

Av. Miguel Bombarda,
n.ºs 6, 6-A, 6-B, 6-C e
6-D

x 8 2 3 1

Av. Miguel Bombarda,

n.ºs 7 e 7-A
x 3 1 4 0

Av. Miguel Bombarda,
n.º 9 x 3 0 3 0

Av. Miguel Bombarda,

n.ºs 13, 13-A e 13-B
x 7 1 4 0 7

Av. Miguel Bombarda,

n.ºs 14, 12 e 16
x 8 2 3 1

Av. Miguel Bombarda,
n.º 15 x 8 0 4 0

Av. Miguel Bombarda,
n.ºs 17, 17-A e 17-B x 8 2 4 0

Av. Miguel Bombarda,
n.ºs 19, 19-A e 19-B x 7 1 4 0

Pta. Miguel Bombarda,
n.ºs 20 e 18 x 6 3 1 0 8

Av. Miguel Bombarda,

n.ºs 27, 27-A e 27-B
x 8 6 4 0

Pta. Miguel Bombarda,
n.º 28 x 6 1 3 0

Av. Miguel Bombarda,
n.º 31 x 10 0 5 0

Av. Miguel Bombarda,
n.º 32 x 6 0 3 0

Av. Miguel Bombarda,
n.ºs 34, 34-A e 34-B x 6 1 4 0

Av. Miguel Bombarda,
n.ºs 35 e 35-A x 12 1 6 0

Av. Miguel Bombarda,
n.º 36 x 12 0 5 1

Av. Miguel Bombarda,
n.ºs 37, 37-A, 37-B e
37-C

x 11 1 6 0

Av. Miguel Bombarda,
n.º 38 x 12 0 5 0

Av. Miguel Bombarda,
n.º 40 x 12 0 5 1

Av. Miguel Bombarda,
n.º 42 x 12 0 5 1

Av. Miguel Bombarda,
n.º 48 x 12 0 5 1

Av. Miguel Bombarda,
n.º 50 50-A x 8 0 5 1

Av. Miguel Bombarda,
n.º 54 x 6 0 3 0

Av. Miguel Bombarda,

n.ºs 56, 56-A e 56-B
x 10 2 4 1

Av. Miguel Bombarda,

n.ºs 58, 58-A e 58-B
x 10 2 4 1

Pta. Guilherme Gomes,
n.º 1 x 8 0 4 0

Pta. Guilherme Gomes,
n.º 2 x 4 0 3 1

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Rua Elias Garcia, n.º
252 x 12 0 5 1

Rua Elias Garcia, n.ºs 270 a
278 e 268

x 4 0 2 0

Rua Elias Garcia, SNP
(Vivenda) x 1 0 2 0 1

Rua Elias Garcia, n.º 296 x 3 0 3 0

Rua Elias Garcia, n.ºs 300 a
316

x 2 4 2 0

Av.AntónioCorreiadeOliveira,
n.ºs2e2-A x 4 1 4 0

Av. António Correia de
Oliveira, n.ºs 4, 4-A e 4-B x 11 1 6 1



Rua Henrique Nogueira,
n.º 3 x 8 0 3 1

Rua Henrique Nogueira,
n.º 4 x 6 0 3 0

Rua Henrique Nogueira,
n.º 4-A x 1 0 1 0

Rua Henrique Nogueira,
n.º 4-B (Vila Florinda) x 9 0 1 0

Rua Henrique Nogueira,
n.º 5 x 8 0 3 1

Rua Henrique Nogueira,

n.ºs 7 e 7-A
x 5 1 3 1

Rua Henrique Nogueira,

n.ºs 9 e 9-A
x 5 1 3 1

Rua Henrique Nogueira,

n.ºs 10, 10-A, 10-B, 10-
C, 10-D e 10-E

x 4 2 3 0

Rua Henrique Nogueira,
n.º 11 x 4 0 2 0

Rua Henrique Nogueira,
n.º 13
Rua Cândido dos Reis,
n.º 12

x 6 1 3 1 6

Rua Henrique Nogueira,
n.º 15 x 11 0 3 1

Rua Henrique Nogueira,
n.º 16 x 3 0 3 0

Rua Henrique Nogueira,
n.º 17 x 4 0 3 1

Rua Henrique Nogueira,
n.º 18 x 6 0 3 0

Rua Henrique Nogueira,
n.ºs 18-A e 18-B x 6 1 3 0

Rua Henrique Nogueira,
n.ºs 19, 19-A e 19-B x 4 2 3 0

Rua Henrique Nogueira,
n.ºs 21, 21-A e 21-B x 5 2 3 0

Rua Cândido dos Reis, n.ºs 1 e
1-A

x 6 1 3 1

Rua Cândido dos Reis, n.ºs 2,
2-A e 2-B
Av. Miguel Bombarda, n.ºs 11 e
11-A

x 4 3 3 0

Rua Cândido dos Reis, n.º 3 x 6 0 3 0

Rua Cândido dos Reis, n.ºs 4,
4-A e 4-B

x 6 2 3 0

Rua Cândido dos Reis, n.º 5 x 6 0 3 0

Rua Cândido dos Reis, n.º 6 x 6 0 3 0

Rua Cândido dos Reis, n.ºs

7, 7-A e 7-B
x 3 2 3 0

Rua Cândido dos Reis, n.ºs

8, 8-A e 8-B
x 6 2 3 0

Rua Cândido dos Reis, n.º 9 x 6 0 3 0

Rua Cândido dos Reis, n.ºs 10,
10-A e 10-B

x 4 2 3 0

Rua Cândido dos Reis, n.º 13 x 6 0 3 0

Rua Cândido dos Reis, n.º 14
Rua Henrique Nogueira, n.º 4-C x 1 0 1 0

Rua Cândido dos Reis, n.º 15 x 6 0 3 0

Rua Cândido dos Reis, n.ºs 16 e
16-A

x 5 1 3 0

Rua Cândido dos Reis, n.º 17 x 6 0 3 0

Rua Cândido dos Reis, n.º 18 x 1 0 1 0 1

Rua Cândido dos Reis, n.º 19 x 6 0 3 0

Rua Cândido dos Reis, n.º 20 x 1 0 1 0 1

Rua Cândido dos Reis, n.ºs 21 e
21-A
Rua Conselheiro Pequito, n.ºs
17 e 17-A

x 6 3 3 0

Rua Cândido dos Reis, n.ºs 22,
22-A, 22-B e 22-C
Rua Conselheiro Pequito, n.º
15, 15-A e 15-B

x 11 6 5 1 7

B O L E T I M
M U N I C I P A L
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Praça Mestre Simões de
Almeida, n.º 2 x 8 0 4 0 5

Praça Mestre Simões de

Almeida, n.ºs 3, 3-A e 3-
B

x 8 2 4 0

Praça Mestre Simões de
Almeida, n.º 4 x 8 0 4 0

Praça Mestre Simões de

Almeida, n.ºs 5, 5-A e 5-
B
Av. António Correia de
Oliveira, n.º 14

x 8 3 4 0

Praça Mestre Simões de
Almeida, n.º 6 x 8 0 4 0

Praça Mestre Simões de
Almeida, n.º 7 x 8 0 4 0

Praça Mestre Simões de
Almeida, n.º 8 x 8 0 4 0

Praça Mestre Simões de
Almeida, n.º 9 x 8 0 4 0

Praça Mestre Simões de

Almeida, n.ºs 12, 12-A,
12-B e 12-C

x 14 3 6 1

Rua Henrique Nogueira,

n.ºs 1 e 1-A
x 6 0 3 1

Rua Henrique Nogueira,
n.º 2 x 6 0 3 0

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Pta. Guilherme Gomes,
n.º 3 x 13 0 6 1

Pta. Guilherme Gomes,
n.º 4 x 13 0 6 1

Pta. Guilherme Gomes,
n.º 5 x 13 0 6 1

Pta. Guilherme Gomes,
n.º 6 x 13 0 6 1

Pta. Guilherme Gomes,
n.º 7 x 12 0 5 1

Praça Mestre Simões de
Almeida, n.º 1 x 8 0 4 0

Rua Henrique Nogueira,

n.ºs 22 e 22-A
x 12 1 4 0

Rua Henrique Nogueira,
n.º 23 x 8 0 4 0 6

Rua Henrique Nogueira,

n.ºs 32, 32-A e 32-B
Rua Conselheiro Pequito,

n.ºs 13 e 13-A

x 13 2 6 1

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Rua Henrique Nogueira,

n.ºs 34, 34-A e 34-B
Rua Conselheiro Pequito,

n.ºs 23 e 23-A

x 13 2 6 1

Rua Henrique Nogueira,

n.ºs 36, 36-A e 36-B
Rua Conselheiro Pequito,

n.ºs 25 e 25-A

x 13 2 6 1

Pta. Cerrado da Bica, n.ºs

1, 3 e 3-A
x 8 2 4 1

Pta. Cerrado da Bica, n.ºs

2, 2-A e 2-B
x 8 2 4 1

Pta. Cerrado da Bica, n.º
11 x 1 0 1 0

Pta. Cerrado da Bica, n.ºs

12, 12-A e 12-B
x 19 1 7 1

Pta. Cerrado da Bica, n.ºs

13 e 13-A
x 11 1 4 1

Pta. Cerrado da Bica, n.ºs

15 e 15-A
x 8 0 3 1

Pta. Cerrado da Bica, n.º
16 x 8 0 3 1

Pta. Cerrado da Bica, n.ºs

23, 23-A, 23-B, 23-C e 23-
D

x 4 4 3 1

Pta. Cerrado da Bica, n.ºs

24, 24-A e 24-B
x 11 2 6 0

Pta. Cerrado da Bica, n.ºs

25 e 25-A
x 11 1 6 0

Av. General Humberto
Delgado, n.º 7 x 2 0 2 0

Pta. António dos Santos
Coelho, n.º 1
Rua Conselheiro Pequito,

n.ºs 13, 13-A e 13-B

x 18 3 8 0

Pta. António dos Santos
Coelho, n.º 2

Pta. Cerrado da Bica, n.ºs

18, 18-A e 18-B

x 8 3 3 1

Pta. António dos Santos
Coelho, n.º 3

Pta. Cerrado da Bica, n.ºs

17 e 17-A

x 8 2 3 1
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Rua Cândido dos Reis, n.º 41 x 8 0 3 1

Rua Cândido dos Reis, n.ºs 43
e 43-A
Rua dos Bombeiros

Voluntários, n.ºs 6 e 6-A

x 6 3 4 0

Rua Conselheiro Pequito, n.ºs 3
e 3-A

x 8 1 4 0

Rua Conselheiro Pequito, n.ºs 5
e 5-A

x 4 1 5 0

Rua Conselheiro Pequito, n.ºs 7
e 7-A

x 16 1 6 0

Rua Conselheiro Pequito, n.º 8 x 1 0 1 0 2

Rua Conselheiro Pequito, n.ºs 9
e 9-A

x 9 1 5 0

Rua Conselheiro Pequito, n.ºs

11, 11-A e 11-B
x 3 2 4 0

Rua Conselheiro Pequito, n.ºs

12 e 12-A
x 3 1 4 1

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Rua Cândido dos Reis, n.ºs 23,
23-A e 23-B

x 8 2 3 1

Rua Cândido dos Reis, n.º 24 x 8 0 3 1

Rua Cândido dos Reis, n.ºs 25,
25-A e 25-B

x 6 2 3 1

Rua Cândido dos Reis, n.º 26 x 8 0 3 1

Rua Cândido dos Reis, n.º 27 x 6 0 3 1 7

Rua Cândido dos Reis, n.ºs 27-
B 27-A e 27-C

x 5 2 3 1 7

Rua Cândido dos Reis, n.º 28 x 8 0 3 1

Rua Cândido dos Reis, n.º 29 x 8 0 3 1

Rua Cândido dos Reis, n.º 30 x 8 0 3 1

Rua Cândido dos Reis, n.º 31 x 8 0 3 1

Rua Cândido dos Reis, n.ºs 32
e 32-A

x 8 0 3 1

Rua Cândido dos Reis, n.º 33 x 8 0 3 1

Rua Cândido dos Reis, n.º 34 x 8 0 3 1

Rua Cândido dos Reis, n.º 35 x 8 0 3 1

Rua Cândido dos Reis, n.º 36 x 8 0 3 1

Rua Cândido dos Reis, n.º 37 x 4 0 3 1

Rua Cândido dos Reis, n.º 38 x 4 0 3 1

Rua Cândido dos Reis, n.º 39 x 8 0 4 0

Rua Cândido dos Reis, n.º 40 x 8 0 3 1

Rua Conselheiro Pequito, n.º
14 x 8 0 3 1

Rua Conselheiro Pequito, n.ºs

18, 18-A, 18-B e 18-C
x 4 2 3 1

Rua Conselheiro Pequito, n.ºs

19, 19-A, 19-B e 19-C
x 8 2 4 0

Rua Dr. Guerra Junqueiro, n.º
1-A x 8 0 4 0

Rua Dr. Guerra Junqueiro, n.ºs

1-B e 1-C
x 8 1 4 0

Rua D. João de Castro, n.º 6 x 6 0 3 0

Rua D. João de Castro, n.º 7 x 8 0 4 0

Observações:
1- Edifício degradado, desocupado e emparedado

2- Conjunto de edifícios precários e degradados

3- Residencial

4- Actualizado em Outubro/2008 - de "Majorar"
para "Manter"

5- Actualizado em Outubro/2008 - de "Majorar"
para "Minorar"

6- Actualizado em Outubro/2008 - de "Manter"
para "Minorar"

7- Edifício de construção recente

8- RECRIA n.º 3/05 (conclusão - Novembro/2007)

9- Actualizado em 29 de Outubro/2008 - de
"Minorar" para "Manter" (rectificação da ficha)

Venteira - Zona Norte

(Abril - Junho/2008 - Actualização em Outubro/2008)

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Rua D. João de Castro,
n.º 22 x 6 0 3 0

Rua D. João de Castro,
n.º 24 x 3 0 3 0

Rua D. João de Castro,

n.ºs 28 e 30
x 2 0 2 0

Largo Major Humberto da

Cruz, n.ºs 1, 1-A e 1-B
Pta. Projectada à Rua dos
Bombeiros Voluntários,
n.º 2

x 14 2 6 1

Largo Major Humberto da

Cruz, n.ºs 2, 2-A e 2-B
Pta. Projectada à Rua dos
Bombeiros Voluntários,

n.ºs 1 e 1-A

x 14 3 6 1

Largo Major Humberto da

Cruz, n.ºs 3, 3-A, 3-B, 3-
C, 3-D e 3-E
Rua Conselheiro Pequito,
n.º 27

x 0 4 9 1 3

Rua dos Bombeiros

Voluntários, n.ºs 4, 4-A,
4-B, 4-C e 4-D

x 25 4 10 1

TOTAIS 98 50 58 1546 191

Rua D. João de Castro, n.º 8 x 3 0 3 0

Rua D. João de Castro, n.º
9 x 8 0 4 0

Rua D. João de Castro, n.º
10 x 6 0 3 0

Rua D. João de Castro, n.º
11 x 8 0 4 0

Rua D. João de Castro,

n.ºs 12, 12-A e 12-B
x 6 2 3 0

Rua D. João de Castro, n.º
13 x 8 0 4 0

Rua D. João de Castro,

n.ºs 15-A e 15-E
x 8 2 4 0

Rua D. João de Castro, n.º
16 x 6 0 3 0

Rua D. João de Castro, n.º
17 x 4 0 4 0

Rua D. João de Castro,
n.ºs 19 e 19-A
Rua Conselheiro Pequito,
n.º 10

x 4 1 4 0

Rua D. João de Castro, n.º
20 x 8 0 3 1

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-
mentos

Comér
-cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos
abaixo

Obs.

Rua D. Duarte, SNP
Estrada Velha de Queluz, n.º
40

x 0 4 2 0 1

Estrada Velha de Queluz, n.ºs

32 e 34
x 4 1 2 1

Rua D. Duarte, n.ºs 2-D, 2-C,
2-F e 2-G

x 4 0 2 1

Rua D. Duarte, n.ºs 2, 2-A e
2-B

x 11 2 5 0

Rua D. Duarte, n.ºs 4, 4-A
e 4-B

x 11 2 5 0

Rua D. Duarte, n.ºs 6, 6-A
e 6-B

x 10 2 6 0

Rua D. Duarte, n.ºs 12,
12-A e 12-B

x 14 2 6 1
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Av. De Ceuta, n.º 3 x 8 0 4 0

Av. De Ceuta, n.º 4 x 8 0 4 0

Av. De Ceuta, n.ºs 5, 5-A
e 5-B

x 8 2 4 0

Av. De Ceuta, n.º 6 x 8 0 4 0

Av. de Ceuta, n.ºs 7, 7-A
e 7-B

x 8 2 4 0

Av. de Ceuta, n.º 8 x 8 0 4 0

Av. de Ceuta, n.º 9 x 8 0 4 0

Av. de Ceuta, n.º 10 x 8 0 4 0

Av. de Ceuta, n.ºs 11, 11-
A e 11-B

x 8 2 4 0

Av. de Ceuta, n.ºs 12 e
12-A

x 13 1 4 1

Av. de Ceuta, n.ºs 13, 13-
A e 13-B

x 8 2 4 0

Av. de Ceuta, n.ºs 14 e
14-A

x 4 1 3 1

Av. de Ceuta, n.ºs 15 e
15-A

x 8 1 4 0

Av. de Ceuta, n.º 16 x 9 0 4 1

Av. de Ceuta, n.ºs 17, 17-
A e 17-B

x 8 2 4 0

Av. de Ceuta, n.º 18 x 9 0 4 1

Av. de Ceuta, n.ºs 19, 19-
A e 19-B

x 8 2 4 0

Av. de Ceuta, n.º 20 x 8 0 4 1

Av. de Ceuta, n.ºs 21, 21-
A, 21-B e 21-C

x 9 3 5 0

Av. de Ceuta, n.º 22 x 8 2 4 1

Av. de Ceuta, n.º 22-A x 7 1 4 0

Av. de Ceuta, n.º 24 x 8 0 4 0

Av. de Ceuta, n.º 26 x 8 0 4 0
Av. de Ceuta, n.º 28 x 10 0 4 1

Av. de Ceuta, n.ºs 29, 29-
A, 29-B e 29-C

x 8 2 4 0 6

Av. de Ceuta, n.º 30
Rua da Ribeira, n.ºs 30-C e
30-D

x 10 2 4 1

Av. de Ceuta, n.º 32
Rua da Ribeira, n.º 32-A
32-B

x 10 2 4 1

Av. de Ceuta, n.º 34 x 10 0 4 1

Av. de Ceuta, n.º 36 x 10 0 4 1

Av. de Ceuta, n.º 38 x 10 0 4 1

Av. de Ceuta, n.º 40 x 8 0 4 1

Av. de Ceuta, n.ºs 42, 42-A
e 42-B

x 8 2 4 1

Av. de Ceuta, n.º 44 x 10 0 4 1
Pta. D. Pedro de Menezes, n.º 1
Av. de Ceuta, n.ºs 25 e 25-A x 8 2 4 1

Pta. D. Pedro de Menezes, n.º 2
Av. de Ceuta, n.ºs 23 e 23-A x 8 2 4 1

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-
mentos

Comér-
cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos
abaixo

Obs.

Rua de Angola, nºs 9 e 9-A
Av. D. Nuno Álvares

Pereira, n.ºs 46 e 46-A

x 14 2 6 1

Rua de Angola, n.ºs 11,
11-A e 11-B

x 13 2 4 1

Rua de Angola, n.ºs 12,
12-A e 12-B

x 8 2 4 0

Rua Alexandre Herculano,
n.ºs 29, 29-A, 29-B e 29-C
Av. D. Nuno Álvares Pereira,
n.ºs 1-B, 1-C, 1-D e 1-E

x 11 7 5 0

Av. D. Nuno Álvares Pereira,
n.º 1
Rua Alexandre Herculano,
n.ºs 31, 31-A e 31-B

x 0 1 6 0 2

Av. D. Nuno Álvares

Pereira, n.ºs 2, 2-A e 2-B
x 8 2 5 1

Av. D. Nuno Álvares

Pereira, n.ºs 3, 3-A e 3-B
x 8 2 5 0

Av. D. Nuno Álvares

Pereira, n.ºs 4, 4-A e 4-B
x 8 2 5 1

Av. D. Nuno Álvares

Pereira, n.ºs 5, 5-A e 5-B
x 8 2 5 0

Av. D. Nuno Álvares

Pereira, n.ºs 6, 6-A e 6-B
x 10 2 5 1

Av. D. Nuno Álvares

Pereira, n.ºs 7, 7-A e 7-B
x 8 2 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 8, 8-A e 8-B x 8 2 5 1

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 9 x 10 0 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 10 e 10-A x 10 1 5 1

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 11 e 10-A
Pta. de Goa, n.º 14

x 10 2 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 12 e 12-A x 10 1 5 1

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 13 e 13-A
Pta de Goa, n.º 5

x 10 2 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 14 x 12 0 5 1

Av. D. Nuno Álvares Pereira,
n.º 15 15-A 15-B x 10 2 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 16 x 11 0 5 1

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 17, 17-A e
17-B

x 14 2 5 0 6

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 18 x 10 0 5 1

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 19 e 19-A
Pta. de Damão, n.º 7

x 10 2 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 20, 20-A e
20-B

x 10 2 5 1

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 21, 21-A e
21-B

x 10 2 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 22, 22-A e
22-B

x 10 2 5 1

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 23 e 23-A
Pta. de Diu, n.º 8

x 10 2 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 24, 24-A e
24-B

x 10 2 5 1

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 25 e 25-A
Pta. de Diu, n.º 7

x 10 2 5 1

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 26 x 10 0 5 1

Av. D. Nuno Álvares

Pereira, n.ºs 27 e 27-A
x 10 1 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 28 x 10 1 5 1

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 29 x 10 0 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 30 x 10 0 5 1

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 31 e 31-A
Rua de Angola, n.º 7

x 10 2 5 1

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 32, 32-A e
32-B

x 12 2 5 1

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-
mentos

Comér
-cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos
abaixo

Obs.

Praça D. João I, n.ºs 1, 1-
A, 1-B e 1-C

x 11 3 5 1

Praça D. João I, n.ºs 2, 2-
A e 2-B

x 8 2 5 1

Praça D. João I, n.ºs 3, 3-
A e 3-B

x 9 2 5 1

Praça D. João I, n.ºs 4, 4-
A e 4-B

x 8 2 5 1

Praça D. João I, n.ºs 5, 5-A,
5-B, 5-C e 5-D

x 15 1 6 0

Praça D. João I, n.ºs 6, 6-A e
6-B

Rua D. Duarte, n.ºs 10 e 10-A

x 13 2 6 1

Praça D. João I, n.ºs 7, 7-A e
7-B

x 9 2 5 1

Praça D. João I, n.ºs 8, 8-A e
8-B

x 9 2 5 1

Praça D. João I, n.ºs 9, 9-A e
9-B

x 9 2 5 1

Praça D. João I, n.ºs 10, 10-A,
10-B e 10-C

x 9 3 5 1

Av. De Ceuta, n.º 1 x 8 0 4 0

Av. De Ceuta, n.ºs 2 e 2-A
Av. D. Nuno Álvares Pereira,
n.º 2-B

x 8 1 4 0



Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 50, 50-A e
50-B

x 8 2 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 51, 51-A,
51-B, 51-C e 51-D

x 8 4 4 1

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 52, 52-A e
52-B

x 10 2 5 1

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 53 e 53-A
Av. de Aljubarrota, n.º
48-A

x 10 3 5 1

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 54, 54-A e
54-B

x 10 2 5 1

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 56, 56-A e
56-B

x 10 2 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 58 x 10 0 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 60 x 10 0 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 62 x 10 0 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 64 x 10 0 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 66 x 10 0 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 68 x 10 0 5 0

Av. D. Nuno Álvares

Pereira, n.ºs 70 e 70-A
Av. de Ceuta, n.º 31

x 10 2 5 1

Rua António Sardinha,

n.ºs 1 e 1-A
x 6 1 4 0

Rua António Sardinha,

n.ºs 2, 2-A e 2-B
x 8 2 4 0

Rua António Sardinha,

n.ºs 3, 3-A e 3-B
x 9 2 4 0

Rua António Sardinha,
n.º4 x 8 0 4 0
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Comér-
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N.º
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N.º
Pisos
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Av. D. Nuno Álvares

Pereira, n.ºs 33 e 33-A
x 10 1 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 34 x 10 0 5 1

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 35 x 10 0 5 0 6

Av. D. Nuno Álvares

Pereira, n.ºs 36, 36-A e
36-B

x 10 2 5 1

Av. D. Nuno Álvares

Pereira, n.ºs 37 e 37-A
Pta. D. João de Castro,

n.ºs 7 e 7-A

x 10 2 5 0

Av. D. Nuno Álvares Pereira,
n.ºs 38, 38-A e 38-B x 10 2 5 1

Av. D. Nuno Álvares Pereira,

n.ºs 39, 39-A e 39-B
x 10 2 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 40 x 10 0 5 1

Av. D. Nuno Álvares Pereira,
n.ºs 41 e 41-A
Pta. Infante D. Fernando, n.º
8

x 10 2 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 42 x 10 0 5 1

Av. D. Nuno Álvares Pereira,
n.ºs 43, 43-A e 43-B
Infante D. Fernando, n.º 7

x 10 3 5 0

Av. D. Nuno Álvares Pereira,
n.ºs 44, 44-A e 44-B
Rua de Angola, n.ºs 10 e
10-A

x 10 4 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 45, 45-A e
45-B

x 10 2 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 47 e 47-A
Pta. Infante D. Pedro,
n.º 8

x 10 2 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.ºs 48, 48-A e
48-B

x 8 2 5 0

Av. D. Nuno Álvares
Pereira, n.º 49 x 10 0 5 0

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Rua António Sardinha,

n.ºs 5 e 5-A
x 8 1 4 0

Rua António Sardinha,

n.ºs 6 e 6-A
x 3 1 4 0

Rua António Sardinha,
n.º 7 x 8 0 4 0

Rua António Sardinha,

n.ºs 8, 8-A e 8-B
x 10 2 4 1

Rua António Sardinha,
n.º 9 x 8 0 4 0

Rua António Sardinha,

n.ºs 10, 10-A a 10-I
x 18 8 4 1

Rua António Sardinha,
n.º 11 x 8 0 4 0

Rua António Sardinha,

n.ºs 12, 12-A e 12-B
x 8 2 4 1

Rua António Sardinha,
n.º 13 x 8 0 4 0

Rua António Sardinha,

n.ºs 14, 14-A e 14-B
x 8 2 4 1

Rua António Sardinha,
n.º 15 x 8 0 4 0

Rua António Sardinha,

n.ºs 16 e 16-A
x 8 1 4 1

Rua António Sardinha,
n.º 17 x 8 0 4 0

Rua António Sardinha,

n.ºs 18 e 18-A
x 6 1 4 0

Rua António Sardinha,

n.ºs 19, 19-A e 19-B
x 8 2 4 0

Rua António Sardinha,

n.ºs 21, 21-A e 21-B
x 8 2 4 0

Rua António Sardinha,
n.º 22 x 8 0 4 0

Rua António Sardinha,
n.ºs 23, 23-A, 23-B, 23-
C e 23-D

x 8 2 4 0

Rua António Sardinha,
n.º 24 x 8 0 4 0

Rua António Sardinha,

n.ºs 25, 25-A e 25-B
x 8 2 4 0

Rua António Sardinha,
n.ºs 26, 26-A, 26-B e
26-C

x 6 3 4 0

Rua António Sardinha,

n.ºs 27, 27-A e 27-B
x 8 2 4 0

Rua António Sardinha,
n.º 28 x 8 0 4 0

Rua António Sardinha,
n.º 29 x 8 0 4 0

Rua António Sardinha,
n.º 30
Rua Ramalho Ortigão,
n.º 1

x 12 1 4 1

Rua António Sardinha,

n.ºs 31, 31-A e 31-B
x 8 2 4 0

Rua António Sardinha,
n.º 32 x 8 0 4 1

Rua António Sardinha,
n.º 33 x 8 0 4 0

Rua António Sardinha,
n.º 34 x 8 0 4 1

Rua António Sardinha,
n.º 35 x 8 0 4 0

Rua António Sardinha,

n.ºs 37 e 37-A
Rua de Angola, n.º 14

x 8 2 4 0

Rua de Porto Santo, n.ºs

1, 1-A e 1-B
x 8 2 4 0

Rua de PortoSanto, n.º 2
Rua António Sardinha,

n.ºs 20 e 18-B
x 8 1 4 0

Rua de Porto Santo, n.º 3 x 8 0 4 0

Rua de Porto Santo, n.ºs
4, 4-A e 4-B

x 8 2 4 0

Rua de Porto Santo, n.º 5 x 8 0 4 0

Rua de Porto Santo, n.ºs
6, 6-A e 6-B

x 8 2 4 0

Rua de Porto Santo, n.ºs

7, 7-A e 7-B
x 8 2 4 0

Rua de Porto Santo, n.ºs

8, 8-A e 8-B
x 6 2 4 0
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Rua de Porto Santo,
n.º 9 x 8 0 4 0

Rua de Porto Santo,
n.º 10 x 8 0 4 0 6

Rua de Porto Santo,
n.º 11 x 8 0 4 0

Rua Ramalho Ortigão,
n.º 2 x 6 0 3 0

Rua Ramalho Ortigão,

n.ºs 3 e 3-A
x 8 1 3 1

Rua Ramalho Ortigão,
n.º 4 x 6 0 3 0

Rua Ramalho Ortigão,
n.º 6 x 6 0 3 0

Rua Ramalho Ortigão,

n.ºs 7 e 7-A
x 6 1 3 0

Rua Ramalho Ortigão,

n.ºs 9 e 9-A
x 6 1 3 0

Rua Ramalho Ortigão,

n.ºs 10, 10-A e 10-B
x 6 2 3 0

Rua Ramalho Ortigão,

n.ºs 11, 11-A e 11-B
x 6 2 3 0

Rua Ramalho Ortigão,
n.º 12 x 6 0 3 0

Rua Ramalho Ortigão,

n.ºs 13 e 13-A
Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.º 10

x 9 1 4 0

Rua Ramalho Ortigão,
n.º 14 x 6 0 3 0

Rua Ramalho Ortigão,

n.ºs 15, 15-A e 15-B
x 6 2 3 0

Rua Ramalho Ortigão,
n.º 16 x 6 0 3 0

Rua Ramalho Ortigão,

n.ºs 17 e 17-A
x 6 1 4 0

Rua Ramalho Ortigão,
n.º 22 x 3 0 3 0

Rua Ramalho Ortigão,

n.ºs 24, 24-A, 24-B e
24-C

x 4 3 3 0

Rua Ramalho Ortigão,
n.ºs 26, 26-A e 26-B x 4 2 3 0

Rua Ramalho Ortigão,
n.º 28 x 12 0 3 0

Rua Ramalho Ortigão,
n.ºs 30 e 30-A x 2 0 3 0

Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.º 1
Rua Elias Garcia, n.ºs
303, 303-A e 303-B

x 8 2 4 1

Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.º 2 x 10 0 4 1

Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.º 3 x 12 0 4 1

Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.º 4 x 8 0 3 1

Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.ºs 5 e 5-A
Rua Ramalho Ortigão,
n.º 18

x 6 1 3 0

Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.º 6 x 1 0 2 0

Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.º 8 x 6 0 3 0

Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.ºs 9, 9-A e
9-B

x 2 1 3 0

Rua Dr. Marcelino Mes-
quita, n.ºs 13 e 13-A x 2 0 3 0

Rua Dr. Marcelino Mes-
quita, n.ºs 14, 14-A e
14-B

x 5 0 3 0

Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.º 15 x 6 0 3 0

Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.º 17 x 6 0 3 0

Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.º 18 x 6 0 3 0

Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.º 19 x 6 0 3 0

Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.º 20 x 6 0 3 0

Rua Coronel José Lemos,
n.ºs 1, 1-A e 1-B
Rua Alice Leite, n.º 11

x 12 3 5 0

Rua Coronel José Lemos,
n.ºs 2, 2-A e 2-B x 12 2 5 0

Rua Coronel José Lemos,
n.º 3 x 10 0 5 0

Rua Coronel José Lemos,
n.ºs 4, 4-A e 4-B x 8 2 5 0

Rua Coronel José Lemos,
n.º 5 x 10 0 5 0

Rua Coronel José Lemos,

n.ºs 6, 6-A e 6-B
x 12 2 5 0

Rua Coronel José Lemos,

n.ºs 7, 7-A e 7-B
x 8 2 5 0 7

Rua Manuel da Silva, n.º 6 x 8 0 4 0

Rua Manuel da Silva, n.º 8 x 13 0 7 0

Rua Manuel da Silva, n.º
10 x 23 0 8 0

Rua Manuel da Silva, n.º
12
Praça Álvaro Lopes, n.º 1

x 23 1 8 0

Pta. Major Cabrita, nºs 1,
1-B, 1-C e 1-D

x 12 4 5 1

Pta. Major Cabrita, nºs 2,
2-A e 2-B

x 9 1 5 1

Pta. Major Cabrita, nºs 3,
3-A e 3-B

x 9 1 5 1

Pta. Major Cabrita, nºs 5
e 5-A
Rua Elias Garcia, n.ºs
424 e 424-A

x 10 3 5 1

Pta. Major Cabrita, nº 6
Rua Elias Garcia, n.ºs
426, 426-A, 426-B e 426-
C

x 15 3 5 1

Pta. Major Cabrita, nº 7
Rua Elias Garcia, n.ºs
428 428-A

x 10 2 5 1

Praça Álvaro Lopes, n.ºs

14, 14-A e 14-B
x 6 2 4 0

Praça Álvaro Lopes, n.º
15 x 8 0 4 0

Praça Álvaro Lopes, n.ºs

16 e 16-A
x 8 1 4 0

Praça Álvaro Lopes, n.º
17 x 8 0 4 0

Praça Álvaro Lopes, n.ºs

18, 18-A e 18-B
x 9 2 4 0

Praça Álvaro Lopes, n.º
19 x 8 0 4 0

Praça Álvaro Lopes, n.ºs

20, 20-A e 20-B
x 6 2 4 0

Praça Álvaro Lopes, n.ºs

21, 21-A e 21-B
x 6 2 4 0

Praça Álvaro Lopes, n.ºs

22, 22-A e 22-B
x 11 2 4 0

Rua Manuel da Silva, n.ºs

2, 2-A, 2-B e 2-C
x 11 3 4 0

Rua Manuel da Silva, n.º
4 x 8 0 4 0

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.º 21 x 6 0 3 0

Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.º 22 x 6 0 3 0

Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.º 23 x 6 0 3 0

Rua Dr. Marcelino

Mesquita, n.ºs 24 e 24-A
x 6 1 3 0

Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.º 25 x 6 0 3 0

Rua Dr. Marcelino
Mesquita, n.º 26 x 6 0 3 0

Praça Álvaro Lopes, n.ºs
10, 10-A e 10-B

x 10 2 6 0

Praça Álvaro Lopes, n.ºs

11, 11-A e 11-B
x 6 2 4 0

Praça Álvaro Lopes, n.ºs
12 e 12-A
Rua Ramalho Ortigão,
n.ºs 32 e 32-A

x 7 3 4 0

Praça Álvaro Lopes, n.ºs

13 e 13-A
x 11 1 4 0



Rua Elias Garcia, n.º 305
305-A x 8 1 4 1

Rua Elias Garcia, n.º 307 x 10 0 4 1

Rua Elias Garcia, n.º 309 x 10 0 4 1

Rua Elias Garcia, n.º 311
Praça Álvaro Lopes, n.º 9 x 20 1 7 1

Rua Elias Garcia, n.º 313

Praça Álvaro Lopes, n.ºs

8, 8-A e 8-B
x 18 3 6 1

Rua Elias Garcia, n.º 315
Praça Álvaro Lopes, n.ºs
7 e 7-A

x 17 2 6 1

Rua Elias Garcia, n.º 317
Praça Álvaro Lopes, n.ºs
6 e 6-A

x 20 2 7 1

Rua Elias Garcia, n.º 319
Praça Álvaro Lopes, n.ºs
5 e 5-A

x 12 2 6 1

Rua Elias Garcia, n.º 321
Praça Álvaro Lopes, n.ºs
4 e 4-A

x 12 2 6 1

Rua Elias Garcia, n.º 323
Praça Álvaro Lopes, n.ºs
3 e 3-A

x 19 2 6 1

Rua Elias Garcia, n.ºs
325, 325-A e325-B
Praça Álvaro Lopes, n.º 2
2-A 2-B

x 33 5 10 1

Rua Elias Garcia, n.º 283
283-A 283-C x 6 2 4 0

Rua Elias Garcia, n.ºs
285, 285-A e 285-B
Rua de Porto Santo, n.º
12

x 11 3 4 0

Rua Elias Garcia, n.ºs
287 e 287-A
Rua de Porto Santo, n.ºs
13 e 13-A

x 10 3 4 0

Rua Elias Garcia, n.ºs

291, 291-A e 291-B
x 3 1 4 0

Rua Elias Garcia, n.ºs

293 e 293-A
x 7 1 4 1

Rua Elias Garcia, n.ºs

295, 295-A e 295-B
x 6 2 4 1

Rua Elias Garcia, n.ºs

297, 297-A e297-B
x 6 1 4 1

Rua Elias Garcia, n.º 299 x 4 0 1 1

Rua Elias Garcia, n.ºs

301, 301-A
x 3 1 4 1

Rua Elias Garcia, n.º 303-
C x 5 0 4 1

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Rua Coronel José Lemos,

n.ºs 9 e 9-A
x 13 1 5 1

Rua Alice Leite, n.º 1
Rua Coronel José Lemos,

n.ºs 11, 11-A e 11-B
x 13 3 5 0

Rua Alice Leite, n.ºs 2 e
2-A
Rua Coronel José Lemos,
n.ºs 13 e 13-A

x 13 2 5 0

Rua Alice Leite, n.º 3 x 10 0 5 0

Rua Alice Leite, n.º 4 x 10 0 5 0

Rua Alice Leite, n.º 5 x 10 0 5 0

Rua Alice Leite, n.ºs 6, 6-
A e 6-B

x 8 2 5 0

Rua Alice Leite, n.º 7 x 10 0 5 0

Rua Alice Leite, n.ºs 9, 9-
A, 9-B, 9-C e 9-D

x 13 4 5 0

Rua Elias Garcia, n.ºs

281 e 281-A
x 6 1 4 0

Rua Elias Garcia, n.ºs

281-E, 281-C, 281-F e
281-G

x 6 2 4 1
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Rua Elias Garcia, n.ºs
331 e 331-A

x 12 1 5 1

Rua Elias Garcia, n.ºs
333, 333-A e 333-B

x 8 2 5 1

Rua Elias Garcia, n.º 335 x 15 0 5 1

Rua Elias Garcia, n.º 420 x 1 0 2 0

Rua Elias Garcia, n.ºs

446, 446-A a 446-I
x 24 8 6 0

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Pta. Pedro Ivo, n.º 1 x 10 0 4 1

Pta. Pedro Ivo, n.º 2 x 10 0 4 1

Pta. Pedro Ivo, n.º 3 x 10 0 4 1

Pta. Pedro Ivo, n.º 4 x 10 0 4 1

Pta. Pedro Ivo, n.ºs 5 e 5-A x 10 1 4 1

Pta. Pedro Ivo, n.ºs 6 e 6-A x 10 1 4 1

Pta. Pedro Ivo, n.º 7 x 5 0 4 1

Pta. Pedro Ivo, n.ºs 8 e 8-A x 13 1 4 1

Pta. Pedro Ivo, n.º 9 x 10 0 4 1

Pta. Pedro Ivo, n.º 10 x 10 0 4 1

Pta. Pedro Ivo, n.º 11 x 10 0 4 1

Pta. Pedro Ivo, n.º 12 x 10 0 4 1

Pta. Pedro Ivo, n.º 13 x 10 0 4 1

Pta. Pedro Ivo, n.º 14 x 10 0 4 1

Pta. Pedro Ivo, n.º 15 x 10 0 4 1

Pta. Pedro Ivo, n.ºs 16 e
16-A

x 12 1 4 1

Av. Sacadura Cabral, n.º 1 x 10 0 4 1

Av. Sacadura Cabral, n.º 3 x 10 0 4 1

Av. Sacadura Cabral, n.º 5 x 10 0 4 1

Rua António Feijó, n.ºs 3,
3-A e 3-B

x 10 2 4 1

Rua António Feijó, n.º 4 x 8 0 4 0

Rua António Feijó, n.ºs 5,
5-A e 5-B

x 8 2 4 1

Rua António Feijó, n.º 6 x 8 0 4 0

Rua António Feijó, n.º 7 x 10 0 4 1

Rua António Feijó, n.ºs 8
e 8-A

x 10 1 4 1

Rua António Feijó, n.º 9 x 10 0 4 1

Rua António Feijó, n.ºs

10, 10-A e 10-B
x 10 2 4 1

Rua António Feijó, n.º 11 x 10 0 4 1

Rua António Feijó, n.º 12 x 10 0 4 1

Rua António Feijó, n.ºs 13
e 13-A

x 10 1 4 1

Rua António Feijó, n.º 14 x 10 0 4 1

Rua António Feijó, n.º 15 x 10 0 4 1

Rua António Feijó, n.º 16 x 10 0 4 1

Rua António Feijó, n.ºs

17, 17-A e 17-B
x 10 2 4 1

Rua António Feijó, n.º 18 x 5 0 4 1

Rua António Feijó, n.ºs

19, 19-A e 19-B
x 8 2 4 1

Rua António Feijó, n.ºs

20, 20-A e 20-B
Av. Gago Coutinho, n.º
127

x 6 3 4 1

Rua Narciso Leal, n.ºs 2 e
2-A

x 7 1 4 0

Rua Narciso Leal, n.º 4 x 7 0 4 0

Rua Narciso Leal, n.º 6 x 8 0 4 0

Rua Narciso Leal, n.ºs 7,
7-A e 7-B

x 8 2 4 1

Rua Narciso Leal, n.º 8 x 8 0 4 0

Rua Narciso Leal, n.ºs 9,
9-A e 9-B

x 8 2 4 0

Rua Narciso Leal, n.º 10 x 8 0 4 0

Rua Narciso Leal, n.ºs 11,
11-A e 11-B

x 8 2 4 0

Rua Narciso Leal, n.º 12 x 8 0 4 0

Rua Narciso Leal, n.º 13 x 8 0 4 0

Rua Narciso Leal, n.º 14 x 7 0 4 0

Rua Narciso Leal, n.ºs 15
e 15-A

x 3 0 3 1

Rua Narciso Leal, n.º 16 x 8 0 4 0

Rua Narciso Leal, n.ºs 17,
17-A e 17-B x 4 2 3 1



Av. Gago Coutinho, n.ºs

91 e 93
x 8 0 4 0

Av. Gago Coutinho, n.ºs

95, 95-A, 95-B e 95-C
Rua Afonso de Albuquer-

que, n.ºs 50, 52, 54, 56
e 58

x 7 6 4 0

Av. Gago Coutinho, n.ºs

97, 101 e 103
Rua Afonso de Albuquer-

que, n.ºs 43, 45 e 47

x 8 2 4 0

Av. Gago Coutinho, n.ºs

107, 105 e 109
x 8 0 4 0

Av. Gago Coutinho, n.ºs

113, 111 e 115
x 8 0 3 1

Av. Gago Coutinho, n.º
119 8

Av. Gago Coutinho, n.º
121 x 6 0 4 2

Av. Gago Coutinho, n.º
123
Rua Narciso Leal, n.º 22

x 15 1 4 1

Av. Gago Coutinho, n.º
125
Rua Narciso Leal, n.º 21

x 0 1 7 1 5

Praça Padre Eduardo

Ferreira do Amaral, n.ºs

2, 2-A e 2-B
x 8 2 4 1

Praça Padre Eduardo

Ferreira do Amaral, n.ºs

3, 3-A e 3-B
x 10 2 4 1

Rua Afonso de Albuquer-

que, n.ºs 39 e 41
x 8 0 3 1 3

Rua Afonso de Albuquer-

que, n.ºs 42, 40 e 44
x 11 0 5 1 9

Rua Afonso de Albuquer-

que, n.ºs 48 e 46
x 6 0 2 1

Av. Gago Coutinho, n.º 47 x 0 2 6 3 4

Av. Gago Coutinho, n.ºs

49 e 49-A
x 21 2 6 3 4

Av. Gago Coutinho, n.ºs

51 e 51-A
x 8 2 6 3 4

Av. Gago Coutinho, n.ºs

63 e 61
x 10 0 4 1

Av. Gago Coutinho, n.ºs

71, 69 e 71-A
x 8 2 4 1

Av. Gago Coutinho, n.ºs

77, 77-A, 77-B e 77-C
x 8 2 5 1 8

Av. Gago Coutinho, n.ºs

81, 81-A e 81-B
x 6 2 4 1

Av. Gago Coutinho, n.º 89 x 8 2 4 0

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Rua Narciso Leal, n.º 18 x 10 0 4 1

Rua Narciso Leal, n.ºs 19,
19-A e 19-B

x 4 2 3 0

Rua Afonso de Albuquer-

que, n.ºs 27, 27-A e 27-B
x 6 2 4 1

Rua Afonso de Albuquer-

que, n.ºs 29 e 31
x 3 0 3 0

Rua Afonso de Albuquer-

que, n.ºs 33, 33-A a 33-E
x 12 3 4 1

Rua Afonso de Albuquer-
que, n.º 34 x 10 0 4 1

Rua Afonso de Albuquer-

que, n.ºs 36 e 40
x 5 0 4 1

Observações:

1 - Cinema LIDO

2 - Centro de Emprego

3 - Obras de conservação em curso

4 - Centro Comercial "BABILÓNIA" (Existem vários

estabelecimentos comerciais no interior)

5 - Edifício EDP

6 - Actualizado em Outubro/2008 - de "Majorar"

para "Minorar"

7 - Actualizado em Outubro/2008 - de "Manter"

para "Minorar"

8 - Edifício de construção recente

9 - RECRIPH n.º 1/07 (conclusão - Outubro/2008)

Morada Mino-
rar Manter Majo-

rar
Aloja-

mentos
Comér-

cios

N.º
Pisos
acima

N.º
Pisos

abaixo
Obs.

Praça Padre Eduardo
Ferreira do Amaral, n.º 8 x 4 4 4 3 4

Rua Elias Garcia, n.º
362-D, Bloco-B x 28 0 9 3 4

Rua 1.º de Dezembro,

n.ºs 4, 4-A, 4-B, 4-C e 4-
D

x 6 3 4 0

Rua 1.º de Dezembro,

n.ºs 6, 6-A, 6-B, 6-C e 6-
D

x 6 2 3 0

Rua 1.º de Dezembro,

n.ºs 8, 8-A e 8-B
x 8 2 3 0

Largo Dr. Dário Gandra

Nunes, n.ºs 2, 2-A e 2-B
x 15 2 8 0

Largo Dr. Egas Moniz,

n.ºs 18, 18-A e 18-B
Largo Dr. Dário Gandra
Nunes, SNP

x 70 2 11 0

TOTAIS 124 130 110 3294 433 4,31 0,49

(média) (média)

Praça Padre Eduardo

Ferreira do Amaral, n.ºs

4 e 4-A
x 10 1 4 1

Praça Padre Eduardo

Ferreira do Amaral, n.ºs

5, 5-A e 5-B
x 9 1 4 1
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Praça Padre Eduardo

Ferreira do Amaral, n.ºs

6 e 6-A
x 4 1 4 3 4

Praça Padre Eduardo
Ferreira do Amaral, n.º7 x 4 4 4 3 4



REUNIÃO DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008

INFORMAÇÕES

O Presidente deu conhecimento à Câmara da seguinte

Informação:

. Resumo Diário de Tesouraria, no valor de

49.474.590,44 €;

. Receita relativa a Certidões e Plantas IMI, referente

ao mês de Setembro de 2008, no valor total de

2.389,26 €;

. Receita relativa a Certidões Empresas, referente ao

mês de Setembro de 2008, no valor total de 548,38 €;

. Receita relativa a Renovações de Licença de

Condução de Ciclomotores, referente ao mês de

Setembro de 2008, no valor total de 35,40 €;

. Receita relativa a Renovações da Carta de Caçador,

referente ao mês de Setembro de 2008, no valor de

3,00 €;

. Receita arrecadadas dos meses de Agosto e Setembro

de 2008, referentes a Processos de Contra-

Ordenação, Viaturas e Outras, do Serviço de

Polícia Municipal - Gabinete Jurídico Adminis-

trativo, nos valores de 9.130,78 € e 37.303,46 €.

DELIBERAÇÕES

PROCESSO DE INQUÉRITO (2/PC/08) INSTAU-

RADO POR FACTOS RELATIVOS AO DF 25194/07

– ARQUIVAMENTO.

Aprovada, por unanimidade,

Proceder ao arquivamento do presente processo de

inquérito, nos termos constantes do Relatório Final

elaborado pelo respectivo Inquiridor.

PROCESSO DISCIPLINAR (N.º 18/07/CLT)

INSTAURADO POR VIOLAÇÃO DOS DEVERES DE

ZELO, OBEDIÊNCIA, LEALDADE E CORRECÇÃO –

ARQUIVAMENTO.

Aprovada, por unanimidade,

Proceder-se, nos termos do Relatório, e de acordo com

o n.º 1 do Artigo 57.º do Estatuto Disciplinar, ao

arquivamento do presente processo disciplinar.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL – RECTIFICAÇÃO.

Aprovada, por unanimidade,

Alterar a parte propositiva da Proposta n.º 577/2005,

nos seguintes termos:

I – (…)

7. Aprovação das peças dos procedimentos de

formação de contratos, quer de empreitadas de obras

públicas, quer de aquisição de serviços, até ao limite de

748.196,85 Euros.

24. (...)

i) Nos casos previstos nos nºs 1 e 2 do Artigo 6.º da Lei

n.º 60/2007, de 4 de Setembro, em que permanece

aplicável o regime anteriormente vigente, os Artigos

5.º/1, 3 e 4, 6.º/9, 7.º/2, 14.º, 16.º, 19.º/6, 20.º/3,

21.º, 22.º/1, 23.º/1 e 6, 25.º/3, 37.º/3, 40.º/2, 49.º/2,

57.º/1 e 2, 58.º/1, 65.º/2 e 3, 66.º/3, 71.º/5, 73.º/2,

87.º/1, 89.º/3, 91.º/1, 92.º/1, 94.º/5, 105.º/3,

108.º/2, 109.º/4, 110.º/1 e 5, e 126.º/1, todos do
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Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado

pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com

as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-

Lei nº 177/2001, de 4 de Junho, exceptuando-se da

presente delegação todas as disposições referentes às

operações urbanísticas referidas nas alíneas a) e b) do

n.º 2 e a) e b) do nº3 do Artigo 4.º;

ii) Os Artigos 5.º/1 e 3, 6.º/9, 7.º/2, 14.º, 16.º, 20.º/3,

21.º, 23.º/1 e 6, 25.º/3, 37.º/3, 49.º/2, 57.º/1, 1.ª

parte, e nº 2, 58.º/1, 65.º/2 e 3, 66.º/3, 71.º/5, 73.º/2,

87.º/1, 89.º/3, 91.º/1, 92.º/1, 94.º/5, 105.º/3,

108.º/2, 109.º/4, 110.º/1 e 5, 126.º/1, todos do

Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação,

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de

Dezembro, com as alterações que lhe foram

introduzidas pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro,

exceptuando-se da presente delegação todas as

disposições referentes às operações urbanísticas

referidas nas alíneas a) e b) do n.º 2 do Artigo 4.º.

iii) Eliminado.

26. Executar as obras de conservação necessárias à

correcção de más condições de segurança ou de

salubridade ou à melhoria do arranjo estético e ordenar

a demolição total ou parcial das construções que

ameacem ruína ou ofereçam perigo para a saúde

pública e para a segurança das pessoas, em ambos os

casos precedida de vistoria, nos termos conjugados do

disposto nos nºs 2 e 3 do Artigo 89.º com o Artigo 90.º

do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as

alterações introduzidas pela Lei n.º 60/2007, de 4 de

Setembro, incluindo as previstas no Regulamento Geral

das Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º

38 382, de 7 de Agosto de 1951, na sua actual

redacção, designadamente as dos Artigos 7.º, 8.º, 12.º,

21.º, 26.º, 58.º único, 60.º único, 61.º, 63.º, 78.º,

82.º, 124.º, 125.º, 136.º, 137.º e 139.º.

II – (…)

1. Artigo 22.º/3, 34.º, 36.º/1, 38.º, 50.º/2, 3, 4 e 5,

61.º/3, 4, 5 e 6, 67.º/1 e 2, 68.º/6, 76.º/1, 77.º/1, 87.º

conjugado com os nºs 3 e 4 do 86.º, 92.º, 99.º/1,

100.º/1, 102.º/2, 104.º/3, 105.º/5, 106.º/1 e 3, 107.º,

108.º, 114.º/1, 124.º/3 e 4, 128.º, 133.º/7, 148.º/3 e

4, 166.º, 175.º/4, 186.º/3 e 4, 187.º/1, 188.º, 215.º/3,

216.º, 217.º, 237.º, 239.º, 271.º/2, 273.º, 274.º,

292.º/1, 293.º, 295.º, 296.º, 300.º, 302.º, 303.º/1,

304.º, 305.º, 315.º/1 e 2, 316.º, 317.º, 319.º, 325.º,

326.º/2, 327.º, 328.º, 329.º, 331.º, 345.º/5, 357.º,

360.º, 361.º/5 e 6, 362.º/1, 364.º/3, 365.º, 366.º,

370.º/2, 3 e 4, 371.º/1, 373.º/2, 3, 4 e 5, 375.º, 382.º,

386.º/1, 396.º/2, 401.º/3, 403.º/1 e 2, 404.º/2, 3 e 4,

405.º, 436.º, 448.º, 449.º, 465.º, todos do Código dos

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º

18/2008, de 29 de Janeiro.

III – Ficam igualmente delegadas no Presidente da

Câmara e autorizada a subdelegação nos Vereadores,

as competências em matéria de autorização de

despesas até ao limite de 748.196, 86 Euros, de acordo

com o previsto no n.º 2 do Artigo 29.º do Decreto-Lei

n.º 197/99, de 8 de Junho, aplicável por força do

disposto na alínea f), do n.º 1 do Artigo 14.º do

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.

PROC. 83-PL/00 (REQ. 20147/07) – REQUE-

RENTE: WHITE SQUARE, INVESTIMENTOS

IMOBILIÁRIOS S.A. – ALVARÁ 4/04 – RECEPÇÃO

PROVISÓRIA E REDUÇÃO DE CAUÇÃO.

Aprovada, por unanimidade,

1. A recepção provisória das infra-estruturas/obras de
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urbanização do Alvará de Loteamento n.º 4/04,

tuteladas pelos SMAS, EDP, DSU/DEV, DSU/DHS, PT,

GÁS, e a recepção provisória parcial das mencionadas

obras tuteladas pelo DOM/DAIP, de acordo com a área

mencionada no parecer da proposta n.º 395/08, datado

de 27.03.08, e na planta anexa.

2. Em cumprimento dos princípios enunciados no 5.º

considerando da referida proposta, aprovar a redução

da garantia n.º 077-43.010259-8, emitida pelo

Montepio Geral, em nome de White Square-

Investimentos Imobiliários S.A, no valor de 641.870,02 €,

ficando retidos 125.302,69 €, até à recepção definitiva

das infra-estruturas.

3. Dar conhecimento da presente deliberação à

requerente e titular do mencionado Alvará de

Loteamento e à referida entidade bancária.

XXXIV CORRIDA SÃO SILVESTRE DA

AMADORA/2008.

Aprovada, por unanimidade,

1. A atribuição da verba de 44.845,00 €, ao Desportivo

Operário Rangel, para pagamento das despesas

inerentes à organização da 34ª Edição da Corrida de

São Silvestre da Amadora.

2. Ceder os apoios técnicos e logísticos necessários à

realização da presente iniciativa.

CONTRATO PROGRAMA ENTRE A CMA E O CLUBE

DE FUTEBOL ESTRELA DA AMADORA.

Aprovada, por unanimidade,

A minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento

Desportivo, a celebrar entre a Câmara Municipal da

Amadora e o Clube de Futebol Estrela da Amadora,

pelo período de 12 meses.

PROJECTO ADAPT – RECEPÇÃO DE TRANS-

FERÊNCIA BANCÁRIA E TRANSFERÊNCIA DE

REEMBOLSO PARA PARCEIROS DA ACÇÃO 3.

Aprovada, por unanimidade,

A transferência de verba, no montante global de

2.888,04 €, para os parceiros no Projecto que

apresentaram despesas efectuadas nos meses de Julho

e Agosto, conforme informação n.º 302/GAS, de

15.10.08, do DEC.

PROTOCOLO PARA MANUTENÇÃO E PEQUENAS

REPARAÇÕES – REFORÇO DE VERBAS PARA OS

AGRUPAMENTOS ALFORNELOS, MÃES D’ ÁGUA E

ROQUE GAMEIRO.

Aprovada, por unanimidade,

Transferir a verba, no montante global de 5.191,00 €,

de acordo com a informação n.º 610/E, de 23.10.08, do

DEC, e no âmbito da Manutenção e pequenas

reparações nos Jardins-de-Infância da rede pública e

Escolas do 1º Ciclo do Ensino Básico para os

Agrupamentos de Escolas Roque Gameiro, Alfornelos e

Mães D’ Água, de acordo com o discriminado na

informação supra mencionada.

PROGRAMA "APRENDER & BRINCAR" - ANO

LECTIVO DE 2008/2009 – DESCENTRALIZAÇÃO

DE VERBAS PARA AS ENTIDADES PARCEIRAS,

RELATIVAMENTE A JARDINS DE INFÂNCIA.

Aprovada, por unanimidade,

A transferência de verba no montante global de

66.906,00 €, para as entidades Parceiras no Programa

“Aprender & Brincar”, de acordo com o discriminado no

quadro constante na informação n.º 628/E, de

29.10.08, do DEC.

ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR/REFEITÓRIOS

ESCOLARES – DESCENTRALIZAÇÃO DE VERBA
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PARA O AGRUPAMENTO EB 2/3 CARDOSO PIRES.

Aprovada, por unanimidade,

A transferência de verba no montante global de

5.261,00 €, para o Agrupamento de Escolas Cardoso

Lopes, para fazer face às despesas decorrentes do

aumento de refeições servidas no refeitório da EB 2/3

Cardoso Lopes – nos meses de Setembro, Outubro,

Novembro e Dezembro.

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM A JUNTA DE

FREGUESIA DA VENDA NOVA, NA ÁREA DE ACÇÃO

SOCIAL.

Aprovada, por unanimidade,

A minuta de Protocolo, a celebrar entre o Município da

Amadora e a Junta de Freguesia da Venda Nova, faz

parte integrante da proposta n.º 403/08.

CONCURSO PÚBLICO PARA REPOSIÇÃO DE

PAVIMENTOS 2008/2009 NA ZONA SUL –

EMPREITADA N.º 18/08 - ADJUDICAÇÃO E

APROVAÇÃO DE MINUTA DE CONTRATO.

Aprovada, por maioria,

1. A adjudicação do Concurso Público para a “Reposição

de Pavimentos 2008/2009 – Zona Sul”, à firma

Pavilancil, Sociedade de Construções de Pavimentos e

Lancil, S.A., pelo valor de 238.539,64 €, acrescidos de

IVA à taxa legal em vigor, nos termos do Relatório Final

da Comissão de Análise.

2. A minuta de contrato.

3. A nomeação do Sr. Dr. Carlos Costa como

coordenador de segurança em obra.

CONTRATO PARA FORNECIMENTO, EM REGIME

DE LOCAÇÃO, DE DIVERSO MOBILIÁRIO URBANO

E RESPECTIVO ADITAMENTO – CONVERSÃO DA

OBRIGAÇÃO DA CLÁUSULA 15.

Aprovada, por unanimidade,

Converter a obrigação constante da cláusula décima

quinta do aditamento ao contrato identificado no 3º

considerando da proposta 406/08, em fornecimento de

20 abrigos e 20 postes de sinalização direccional (com

4 placas), a localizar em várias zonas do Concelho, e de

acordo com o descrito na informação n.º 232, de

23.10.08, do DOM/DTMU.

AJUSTE DIRECTO PARA ALIENAÇÃO DE LOTE DE

TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO A

CUSTOS CONTROLADOS NA RUA MARECHAL

ANTÓNIO SPÍNOLA/RUA DA PEDREIRA – CASAL

DA BOBA, FREGUESIA DE SÃO BRÁS.

Aprovada, por maioria,

1. Ao procedimento de Ajuste Directo com consulta a

empresas, para Alienação de Lote de Terreno para

Construção a Custos Controlados na Rua Marechal

António de Spínola/Rua da Pedreira, Casal da Boba,

Freguesia de São Brás;

2. O Caderno de Encargos e Convite Circular do aludido

procedimento;

3. Nomear o Júri das propostas, integrado pelos

seguintes membros:

José Duque, Eng. (Presidente);

Alice Mitras, Eng.ª;

João Viana, Arqt.º;

Carla Martins, Eng.ª (1.ª Suplente);

Hugo Gomes, Eng.º (2.º Suplente).

4. Solicitar à Assembleia Municipal a competente

autorização para Alienação do Lote de Terreno, no

âmbito do presente Ajuste Directo.
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DECLARAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO –

SERVIDÃO DE PASSAGEM – IKEA.

Aprovada, por unanimidade,

1. Que, nos termos da mencionada disposição legal,

seja declarada de interesse público a constituição das

servidões abaixo descritas, sobre o prédio identificado

no considerando n.º 1 da proposta n.º 408/08.

a) Descrição da Extensão 1:

Extensão alcatroada, destinada a circulação de pessoas

em geral, viaturas e bens e que se encontra

devidamente assinalada a encarnado no Mapa junto ao

presente Contrato como Anexo I (de ora em diante

identificada como “Extensão 1”, e que tem a seguinte

descrição:

Área total: 3.524 metros quadrados,

Localização: Na estrema Sudeste do Prédio, entre o

estabelecimento de comércio e o parque de

estacionamento exterior localizado a Sudeste;

Orientação: De Este para Sul

Pontos de Ligação: Liga a Rotunda 4 implantada na

Estrada do Zambujal, à zona a Sueste da Rotunda 5 que

se encontra implantada a Sudeste do estabelecimento

de comércio na área descoberta do terreno;

Comprimento total: 140 metros;

A Largura da extensão é variável, pelo que se

subdivide toda essa extensão em 6 Faixas com as

seguintes dimensões:

Faixa de terreno alcatroada de terreno incluindo os

passeios pedonais (Faixa 1) que se inicia no limite do

perímetro externo da Rotunda 4 implantada na Estrada

do Zambujal, com uma largura de 42 metros e um

comprimento de 16 metros, e que se estreita na

orientação de Este para Sul até aos 19,5 metros de

largura; alargando de seguida para uma nova de

terreno faixa alcatroada de terreno, incluindo os

passeios pedonais (Faixa 2), no referido sentido Este

para Sul, com 22 metros de largura e 35 metros de

comprimento; estreitando-se de seguida para nova

faixa de terreno alcatroada de terreno, incluindo os

passeios pedonais (Faixa 3) no mesmo sentido de Este

para Sul, com 20,25 metros de largura e 26,5 metros

de comprimento, alargando para um nova faixa de

terreno alcatroada de terreno (Faixa 4) no mesmo

sentido de Este para Sul com 24,15 metros de largura

e 24,5 metros de comprimento e que termina no limite

do perímetro exterior da referida Rotunda 5 que se

encontra implantada no interior do Prédio; seguida de

uma nova faixa de terreno alcatroada de terreno

incluindo os passeios pedonais (Faixa 5), no mesmo

sentido de Este para Sul, que engloba toda a referida

Rotunda 5, com um raio de 20 metros, e, por último,

segue-se uma faixa de terreno alcatroada (Faixa 6),

com orientação de Noroeste para Sudeste, com 7,8

metros de comprimento e 6 metros de largura, que se

inicia no perímetro exterior da Rotunda 5 e que termina

no limite do Prédio.

b) Descrição da Extensão 2:

Extensão alcatroada, destinada a circulação de pessoas

em geral, viaturas e bens e que se encontra

devidamente assinalada a amarelo no Mapa junto ao

presente Contrato (Anexo I), de ora em diante

identificada como “Extensão 2”:

Área total: 1923 metros quadrados;

Localização: Na estrema Noroeste do Prédio, entre o
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estabelecimento de comércio e o parque de

estacionamento exterior localizado a Noroeste;

Orientação: De Norte para Oeste

Pontos de Ligação: Liga a zona de intercepção da

Rotunda 3 implantada na Estrada do Zambujal até à via

rodoviária de acesso ao Viaduto sobrelevado sobre a EN

117; implantada sobre o estabelecimento de comércio

edificado no Terreno;

Comprimento Total: 61 metros contados desde a

Rotunda 3 implantada na Estrada do Zambujal até ao

início do Viaduto sobrelevado sobre a EN 117

A Largura da extensão é variável, pelo que se subdivide

toda essa extensão em 2 Faixas, com as seguintes

dimensões:

(Faixa 1) Faixa de terreno alcatroada, incluindo

passeios pedonais, com a largura de 93 metros e

comprimento de 27 metros que se inicia na zona de

intercepção da Rotunda 3 (incluindo as intercepções da

Estrada do Zambujal) e que termina no perímetro

exterior a Noroeste da Rotunda 3 e que se estreita, no

sentido de Norte para Oeste, para uma faixa de terreno

alcatroada, incluindo passeios pedonais, (Faixa 2), no

sentido de Norte para Oeste, com uma largura de 18

metros e um comprimento de 34 metros, que se inicia

no limite do perímetro exterior a Noroeste da Rotunda

3 a Sul e termina no limite do Prédio a Noroeste.

2. Que, nos termos do Artigo 103.º, nº 2, al. A), seja

dispensada a audiência prévia da IKEA PORTUGAL –

MÓVEIS E DECORAÇÃO, LDA., uma vez que a

constituição das ditas servidões colheu já o seu acordo;

3. A minuta do contrato, para constituição das referidas

servidões.

REUNIÃO DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008

INFORMAÇÕES

O Presidente deu conhecimento à Câmara da Seguinte

Informação:

Resumo Diário de Tesouraria, no valor de

50.538.742,07 €;

. Informação do Gabinete Jurídico, referente a

Processos Disciplinares e Processo de Inquérito

do mês de Outubro de 2008.

DELIBERAÇÕES

AJUSTE DIRECTO PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE APOIO JURÍDICO.

Aprovada, por maioria,

1. Ratificar o procedimento concursal, por via de ajuste

directo, à Sociedade de Advogados - Fernanda Maçãs e

Manuel Rodrigues, Sociedade de Advogados RL;

2. Adjudicar a prestação de serviços de apoio jurídico,

no âmbito do Direito Administrativo em geral e do

Direito do Urbanismo e Ordenamento do Território em

particular, naturalmente a revisão do Plano Director

Municipal da Amadora, à sociedade de advogados,

Fernanda Maçãs e Manuel Rodrigues, Sociedade de

Advogados, RL pelo valor total de 54.000,00 €,

acrescidos de IVA à taxa legal em vigor.
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PROGRAMA AMADORA EMPREENDE – TRANS-

FERÊNCIA DE VERBA, NO ÂMBITO DO PROJECTO

“QUEM NÃO ARRISCA NÃO PETISCA” .

Aprovada, por unanimidade,

A transferência de verba, no montante global de

15.000,00 €, para a UNIAUDAX, de acordo com o

disposto na alínea b), do n.º 1, da Cláusula Sexta do

Protocolo de Colaboração entre o Município da

Amadora, o ISCTE, a UNIAUDAX e a Fundação Calouste

Gulbenkian e no âmbito do Programa Amadora

Empreende – Projecto Quem não Arrisca não Petisca.

CONTRATO DE DOAÇÃO DE AUTOCARROS –

APOIO DAS 2.ª VISITAS DE ESTUDO DO ENSINO

PRÉ-ESCOLAR E BÁSICO DO 1.º CICLO - ANO

LECTIVO 2007/2008.

Aprovada, por unanimidade,

A atribuição de verba no montante total de 2.394,24 €,

descentralizando, para o efeito, o respectivo valor para

as Juntas de Freguesia, de acordo com o discriminado

na informação n.º 634/E, de 03.11.08, DEC, referente

ao ano lectivo de 2007-2008.

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA DAMAIA –

MUDANÇA DE PATRONO.

Aprovada, por unanimidade,

Atribuir parecer favorável a mudança de designação do

Agrupamento de Escolas da Damaia para Agrupamento

de Escolas Professor Pedro D’Orey da Cunha.

PROTOCOLO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DA

AMADORA E A LIGA PORTUGUESA DE FUTEBOL

PROFISSIONAL – UTILIZAÇÃO DO MONTE DA

GALEGA.

Aprovada, por maioria,

A minuta do Protocolo de Colaboração a celebrar entre

a Câmara Municipal da Amadora e a Liga Portuguesa de

Futebol Profissional, no âmbito da utilização pela Liga

Portuguesa de Futebol Profissional do Complexo

Desportivo Municipal Monte da Galega para o

desenvolvimento de um Centro de Treino para Árbitros

de 1.ª categoria.

DESPEJO ADMINISTRATIVO DO FOGO SITO NA

RUA ANTÓNIO SANTOS COELHO, N.º 11, 2.º D,

FREGUESIA DA FALAGUEIRA – REVOGAÇÃO.

Aprovada, por unanimidade,

A revogação do despejo do fogo Municipal sito na Rua

António Santos Coelho, n.º 11, 2.º Direito, Freguesia da

Falagueira, de acordo com o teor e pelos motivos

expostos na informação n.º 1465, de 22.09.08, da

D.G.P.H., assim como regularizar a situação habitacional

referente à utilização deste fogo Municipal.

CONCURSO PÚBLICO PARA EMPREITADA DE

EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL,

ESTACIONAMENTO E OUTRAS MARCAS

RODOVIÁRIAS NO CONCELHO DA AMADORA

(PROC. 24/07) - ADJUDICAÇÃO E APROVAÇÃO DE

MINUTA DE CONTRATO.

Aprovada, por maioria,

1. A adjudicação do Concurso Público para a “Execução

de Sinalização Horizontal, Estacionamentos e Outras

Marcas Rodoviárias no Concelho da Amadora”, à firma

Tracevia - Sinalização, Segurança e Gestão de Tráfego,

Lda., pelo valor de 307.209,80 €, acrescidos de IVA à

taxa legal em vigor, nos termos do Relatório Final da

Comissão de Análise;

2. A minuta de contrato;

3. A nomeação do Sr. Dr. Carlos Costa como

coordenador de segurança em obra.

B O L E T I M
M U N I C I P A L

25

1 7 d e D e z e m b r o d e 2 0 0 8



EDIFÍCIO MULTIUSOS DA MINA – PAGAMENTO

POR BENFEITORIAS ÚTEIS EXECUTADAS PELA

JUNTA DE FREGUESIA DA MINA.

Aprovada, por maioria,

Proceder ao pagamento à Junta de Freguesia da Mina

da despesa paga pelas benfeitorias úteis executadas no

Edifício Multiusos da Mina, cujo valor ascende a

3.870,00 €.

DELIMITAÇÃO DE TRÊS ÁREAS DE REABILITAÇÃO

URBANA PARA EFEITOS DE APLICAÇÃO DO

ORÇAMENTO DE ESTADO.

Aprovada, por unanimidade,

O princípio de se considerarem Áreas de Reabilitação

Urbana nos termos e para os efeitos previstos no

Regime Excepcional de Apoio à Reabilitação Urbana,

criado pela Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro

(Orçamento de Estado 2008):

Buraca Velha;

Venteira (Zona Norte);

Mina (Zona Sudoeste);

Remeter ao IHRU para parecer o correspondente

dossier elaborado pelos serviços.

PROTOCOLO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DA

AMADORA, A FUNDAÇÃO AMI E PINGO DOCE, NO

ÂMBITO DA RECOLHA SELECTIVA DE ÓLEOS

ALIMENTARES USADOS.

Aprovada, por unanimidade,

A Minuta de Protocolo, a celebrar entre a Câmara

Municipal da Amadora, Fundação de Assistência Médica

Internacional e empresa Pingo Doce para a

implementação do projecto de recolha selectiva de

óleos alimentares usados.

PROTOCOLO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DA

AMADORA E A AGÊNCIA PORTUGUESA DE

AMBIENTE, PARA O DESENVOLVIMENTO DO

PROJECTO “AGENDA 21 – UM DESAFIO PARA

TODOS”.

Aprovada, por unanimidade,

A Minuta de Protocolo de Cooperação entre a Câmara

Municipal da Amadora e Agência Portuguesa de

Ambiente, para a implementação do projecto-piloto

“Agenda 21 Local, Sistemas de Sustentabilidade Local”.

DANOS PROVOCADOS EM VIATURA –

PAGAMENTO DE INDEMNIZAÇÃO A ANTÓNIO

JESUS COSTA CARVALHO.

Aprovada, por unanimidade,

Autorizar o pagamento de 197,84 €, ao munícipe

António Jesus Costa Carvalho, proprietário da viatura de

matrícula 17-19-QD.

ACEITAÇÃO DE DONATIVO PELA CAFOLUZ, S.A.,

NO ÂMBITO DO FIBDA’2008.

Aprovada, por unanimidade,

Aceitar a doação, referida no considerando n.º 2 da

proposta n.º 420/2008, a favor do Município da

Amadora e no âmbito da 19.ª Edição do Festival

Internacional de Banda Desenhada.

INTRODUÇÃO PELOS SMAS DA POSSIBILIDADE

DE LIQUIDAÇÃO PARCELAR (2 PRESTAÇÕES) DA

TAXA DE CONSERVAÇÃO DOS ESGOTOS POR

MULTIBANCO.

Aprovada, por unanimidade,

Introduzir, nas facturas enviadas aos contribuintes para

a cobrança da Taxa de Conservação dos Esgotos, a

referência de pagamento por multibanco ou

homebanking para quem deseje proceder à liquidação
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da respectiva Taxa por meio de duas prestações.

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 18 DE
NOVEMBRO DE 2008

Apresentação relativa à Agenda 21 Local.

REUNIÃO DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008

INFORMAÇÕES

O Presidente deu conhecimento à Câmara da Seguinte

Informação:

. Resumo Diário de Tesouraria, no valor de

48.738.121,46 €;

DELIBERAÇÕES

CONCURSO PÚBLICO DE REQUALIFICAÇÃO DE

ESPAÇOS URBANOS/ZONAS VERDES - ZONA SUL

DO CONCELHO - PROC. 34/08 – ADJUDICAÇÃO E

APROVAÇÃO DE MINUTA DE CONTRATO.

Aprovada, por maioria,

1. A adjudicação do Concurso Público para a

“Requalificação de Espaços Urbanos/Zonas Verdes –

Zona Sul do Concelho”, à firma Poliobra, Construções

Civis, Lda., pelo valor de 484.760,12 €, acrescidos de

IVA à taxa legal em vigor, nos termos do Relatório Final

da Comissão de Análise.

2. A minuta de contrato.

3. A nomeação do Sr. Dr. Carlos Costa como

coordenador de segurança em obra.

ACEITAÇÃO DE DONATIVO PELA IPODEC

PORTUGAL, GESTÃO DE RESÍDUOS, LDA., NO

ÂMBITO DO FIBDA’2008.

Aprovada, por unanimidade,

Aceitar a doação referida no considerando n.º 2, da

proposta n.º 421/08, favor do Município da Amadora e

no âmbito da 19.ª Edição do Festival Internacional de

Banda Desenhada.

ACEITAÇÃO DE DONATIVO PELA JORGE F. BRITO,

MOLDURAS, NO ÂMBITO DO FIBDA’2008.

Aprovada, por unanimidade,

Aceitar a doação referida no considerando n.º 2, da

porposta n.º 422/08, a favor do Município da Amadora

e no âmbito da 19.ª Edição do Festival Internacional de

Banda Desenhada.

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 26 DE
NOVEMBRO 2008

Apresentação relativa ao Relatório de Síntese sobre

as condições de Habitabilidade do Edificado do Alto

da Cova da Moura. Avaliação das Necessidades de

Reabilitação.

DESPACHO N.º 21/P/2008

ASSUNTO: INVENTÁRIO FINAL ANO 2008

A Divisão de Aprovisionamento do Departamento

Financeiro vai realizar o Inventário Final do ano de 2008

nos Armazéns Municipais, no período de 12 a 20 e de
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29 a 30 de Dezembro próximo, no horário das 9h00

às 17h00, como segue:

- Armazém 1 – Material de Economato, de 29 a 30 de

Dezembro de 2008;

- Armazéns 2, 3 e 4 – Geral, Combustíveis e Material

Auto, de 15 a 20 de Dezembro de 2008;

- Armazém 5 – Produtos alimentares, 22 de Dezembro

de 2008.

- Armazém 7 – Material de Espaços Verdes, de 12 a 13

de Dezembro de 2008.

O inventário decorrerá no período acima indicado. Dado

que não poderá ser totalmente interrompida a

satisfação de requisições de saída de materiais e/ou

registo e arrumação de material recepcionado, os

resultados das contagens poderão ser adulterados se

não forem tomadas as devidas precauções.

Considerando que o inventário se reportará à data de

31 de Dezembro de 2008, serão adoptados os

seguintes procedimentos:

1. Os movimentos de armazém deverão ser reduzidos

ao mínimo indispensável, só sendo atendidas as

situações de urgência, devidamente fundamentadas

pela chefia e autorizadas superiormente.

Os Serviços utilizadores deverão, pois, reduzir a

emissão de requisições de material às situações

anteriormente descritas.

2. No decurso das contagens, todos os movimentos de

entradas e/ou saídas de Armazém serão previamente

comunicados ao supervisor das equipas de contagem.

Amadora, 26 de Novembro de 2008

O Presidente

Joaquim Moreira Raposo

DESPACHO Nº. 22/P/2008

Através do despacho nº. 32/P/2007 de 26.10, foi

nomeada como minha Adjunta Pessoal, a Sr.ª Dr.ª

Helena Godinho Dias Tavares.

Esta nomeação sustentou-se tendo em conta a

competência e experiência da referida técnica na área

da informática e das novas tecnologias, assuntos que,

enquadrados na dependência directa do Presidente,

necessitam de um acompanhamento permanente.

Mister se torna a atribuição de competências que

permitam formatar e/ou implementar procedimentos

que desencadeiem a tomada de decisões e, por

conseguinte, a sua concretização e execução.

Assim, nos termos do art.º 68º, n.º 2, al. a), da Lei

169/99, 18 de Setembro, com as alterações

introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro,

determino que o pessoal afecto ao Núcleo de

Informática, funcional e organicamente na dependência

do Presidente, dependerá funcionalmente da minha

Adjunta Pessoal, reportandolhe directamente tudo o

que diga respeito ao normal funcionamento do serviço.

Além disso, conjugando o disposto no art.º 73º da Lei

169/99, 18 de Setembro, com as alterações

introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e

o art.º 35º n.º 2 do Código de Procedimento

Administrativo, delego ainda as seguintes

competências:

a) Visar e assinar correspondência dirigida a qualquer

entidade externa, atinente à prossecução das

atribuições do Núcleo de Informática;

b) Desenvolver todos os procedimentos e praticar todos

os actos respeitantes à elaboração de propostas com

vista a adopção de soluções, decisões e deliberações no

que à informática, respectivos suportes técnicos e
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novas tecnologias, diz respeito;

c) Desenvolver todos os procedimentos e praticar todos

os actos necessários à concretização/execução de

decisões ou deliberações, no âmbito das matérias

referidas na alínea anterior.

Ratifico todos os actos praticados pela mesma no

âmbito da presente delegação de competências.

Amadora, 03 de Dezembro de 2008

O Presidente

Joaquim Moreira Raposo

DESPACHO Nº. 23/P/2008

Considerando a tradição existente no Município, no

sentido da concessão de tolerância de ponto na

Administração Pública, por ocasião das festividades

natalícias determino:.

·É concedida tolerância de ponto a todos os

trabalhadores do Município, no dia 26 de Dezembro de

2008, e não apenas 50%, como anteriormente previsto

no despacho n.º 36/P/2007, de 13 de Dezembro, que

nesta parte se considera revogado.

No entanto, os serviços Públicos essenciais deverão ser

inequivocamente assegurados, devendo os Srs.

Directores e demais responsáveis, garantir o seu

normal funcionamento naquela data.

Amadora, 03 de Dezembro de 2008

O Presidente da Câmara

Joaquim Moreira Raposo

DESPACHO N.º 24/P/2008

Assunto: Tolerância de ponto para 2009

Considerando que anualmente são concedidas aos

funcionários e agentes da Câmara Municipal algumas

tolerâncias de ponto, afigura-se, desde já, conveniente

definir as tolerâncias a usufruir pelos funcionários e

agentes no ano 2009, para permitir que os Serviços

atempadamente possam racionalizar a sua gestão e

funcionamento.

Assim, e, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do Artigo 68.º

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual

redacção.

Determino:

1. A dispensa de marcação de ponto nos dias e nos

termos seguintes:

Mês Dia Beneficiários

Janeiro 2 (Sexta-feira) 100% do pessoal

Fevereiro 23 (Segunda-feira) 50% do pessoal

Junho 12 (Sexta-feira) 50% do pessoal

Novembro 30 (Segunda-feira) 50% do pessoal

Dezembro 7 (Segunda-feira) 50% do pessoal

Dezembro 24 (Quarta-feira) 100% do pessoal

2. Os serviços públicos essenciais deverão ser

inequivocamente assegurados, devendo os Senhores

Directores e demais responsáveis garantir o seu normal

funcionamento naquelas datas.

Publicitar nos locais de uso interno.
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Amadora, 03 de Dezembro de 2008

O Presidente

Joaquim Moreira Raposo

Despacho n.º 08/GAVCT/08

Constituindo-se a mobilidade interna como um

instrumento privilegiado de gestão de recursos

humanos na medida em que permite a adequação entre

as capacidades e aptidões dos funcionários e o perfil

funcional dos diferentes posto de trabalho, dotando os

serviços mais carenciados dos efectivos considerados

necessários ao desenvolvimento da sua actividade com

carácter de permanência, determino:

- A transferência de serviço da funcionária,

Ermelinda Maria Bernarda Garcia, com a categoria

profissional de Técnica Superior de Serviço Social

Principal, da Comissão de Protecção de Criança e Jovens

da Amadora (CPCJ), para o Gabinete de Bairro da Cova

da Moura – Projecto Bairros Críticos, com efeitos a de 1

de Fevereiro de 2008.

Amadora, 14 de Novembro de 2008

A Vereadora,

Carla Tavares
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